
SEPLAII-FR/SU. U.t

DOCUMWT;

EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE UI

DECRETO N 9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

---------------

ANO XVI — NQ 171
	 CAPITAL FEDERAL

	 QUINTA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 1974

atasnaf

MINISTÉSa0 DA FAZENDA
Laia-se:

De 20 de julho de 1074
na S' coluna, linha 57

Onde se lê:
Corretcies de

Lcia-sc:
de 1974	 Corrstagens ao

BANCO CENTRAL DO BRASIL

SiERENCIA
Di liXERCADO flE s'APITAI3

DIOSPACE0 DO GERENTE
De 2o de ao de 1974, delerincio,

na forma dos parecoies o requerido
nos proaesses rumores:

BLc:cos de Investimentos
Aumenta cie Capital — ReiOrma de

Estatuto:

	

A-DP-74-2115	 - aalissuirest —
Banco de Inve limonto S. A.

Da Cr$ 131.uutho0tatici
Para Cr$
AGE de 5 de julho as 1974.

— Banco de Investi-
ra:int° America do Sul S. A.

De Cr? 23.uce.00.0,00
Para Cr$ 37.500.0eU,00
AGEs, do '7 de março e f,)6 de agos-

to de 1974.
Incorporaçào da Sociedade — Refor-

ma de Estatuto:
A-DF-74-21O5 -- Banco do Investi-

mento do , Erasol S. A.
Incorporaçao do Pasaimemio Liqui-

do do "Bansulvest — Dance de in-
vestimento S. A.'.

AGEs de a de jmno e 25 de julho
de 1974, cia incosooraciora, e de s. de
julho e 25 de julho de 1974, da incor-
porada.

Sociedades Corretoras

AumeatO de Capital — Altera-
çao Contratual:

A-DF--i4-154a — Figueiredo — Cor-
retora de Cambio e Valores Mobilia-
slos Limitada.

De Cr$ 120.000,00
Para Cr$ 200.000,00
Instrumemo de li cie maio de 1974.
A-DF-74-1432 Bantrial Corre-

tora de Titules e Valores Mobiliá-
rios Limitada.

De Cr$ 100.000,00
Para Cr$ 150.000,00
Instrumento de 3 de julho de 1974

Reíilicaçoes

No Didrio OPcial de 29 de agosto
de 1974 (Seção I — Parte II) página
0253, 1.6 coluna, linha 69,

Onde se lê:
'Mulo S. A.

Leia-se:
Titulo S. A:
Na 1:nha 70

Onde s..), d.?:
Sociedade Corettora 6 e gi

Leia-se:
Sociedade Corretora...
Na linha 71

Onde se lê:

Leia-se:
Mobiliários
Na linha 74

DEPARTAMENTO
NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 27 DE AGosro
DE 1974

O Dirztor-Geral do Dopariam:sato
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe cordeie
o artigo 81, item XIX, do Regimento
do DNER aprovado pelo Decreto lua-
mero 68.423, de 25 de março de 1971.
resolvo:

N.° 1.370 — Exonerar a pedido, •s
Técnico de Administração Geraldo
José de Oliveira ,matricula número
1.993.092, do cargo em comisseo, có-
digo DAS-101.1, do Diretor da Dire-
toria de Pessoal.

N.° 1.371 — 1 — Exonerar o Pro-
curador de 2.6 Categoria, Ma,urimo
Couto Cesar, matricula n." 1.163.992,
do cargo cm Comissão, símbolo a-C,
de Chefe da 4.6 Subprocuradoria,da
Procuradoria Geral.

II — Nomear o referido procurador
para exercer o cargo em comisão,
código DAS-101.1, de Diretor da 1).-
reteria de Pessoal. — Staniey
Baptista.

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PESOLUÇA0 N.° 1.101.1/74
Em 25 de julho de 1974

O Conselho. Nacional de Portos oe
Vias Navegavels, no •xso da atribuição
que lhe confere o artigo 6.0, inciso B,
alinea 26, da Lei e.' 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos DNPVN nú-
mero 555-74 e DNPVN n' 4.844-74,
bem como o deliberado- na 1.131.a
Reunião Ordinária, realizada no dia'
2i) de julho de 1974, re:..4olve.:

Autorizar a baixa e a cessiso defi-
nitiva de materiais inoe.rvivels do
acervo patrimonial do Departamento

:iseional de Portos e• Vias Navegáveis,
sob a rosamosabiliciade da Administra-
one Central, à Escola Lstadu.a( 2.3

'ii (a.oulia varaas oonsrantos de 17-
(dezssete) Termos de Vistorio. ela-

;t Csinassão designada atra-
ses da Portaria 11a ) n." 34O-Ci, ele Á

cIa novemino de 1973 e complementa-
ria pela de n.° (P) 100-DG. de 18 dc
levereiro de 1974, do Sr. Diretor-Ge-
ral do DNPVN anexo ao Processo ...
tON.aVN n.0 4.844-74.

Sala das Reuniões, 26 do julho de
19al. — H. Araujo GOC.7.

RESOLUÇA0 N." 1.131.2/74
Em 26 de julho ola 1974

O Conselho Nacional de Poates e
Vias Nevegaveis, no uso cio atribuição
que lhe confere o artigo 7.°, O 1. 0, do
Regimento do Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegareis, aprova-
do pelo Decreto na 58.324 de 2 de
maio ae 1966, tendo em vista, o que
consta cios Processos CNPV.N Mimem
102-70 e DNPVN na 7.184, bem coifa,
o deliberado na 1.131." Reunião Ordi-
nária. realiaada no dia 26 de julho de
1974, resolve:

Deixar de aprovar o Teimo de 20
de junho de 1074, Aditivo ao Convênio

4-73-INPH, de 5 de ciesembro ar
1973. firmado entre o Departamento
Nacional de Portos e Via; Navegáveis
(DNPVN) e a Operação Mula 	
(FRUIS.), porque o Decreto m o 67.326.
de 5 do outubro de 1970, que cria o
Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal, bem como o Decreto
na '(3.421, cie 4- de janeiro do 1974, que
dispõe sobre o Subsistema. de Aper-
feiçoamento do Pessoal Cisil da Ad-
ministração Federal, não se aplicam
ou se estendem aos estagiários. ao,
°PEMA, simples estudantes universi-
tonos que, no DNPVN, em atividade
acadenuca, têm oportunidade, apenas,
de conhecer modalidades da trabalhos
e serviços técnicos, práticos, corres-
pondentes ás respectivas á reas de en-
sino, sem que isso importe, para qual-
quer efeito e de nenhum modo, no es-
tabelecimento de vinculo ou subordi-
nação com o- Serviço Público Federal,
pelo que não podem ser, legalmente,.

tratados como Pessoal Civil ela Admi-.
nistraçâo Federal nem incluídos no \
Sistema e no Subsistema apt:prlados
especificamente a esse Pes3oal.

Sala das Reuniões 26 de julho de
1974, — II. Araujo Goes Benjamm
Eurieo Cruz,

RESOLUÇA0 97,0 1.131.3/74 •
Era 26 de julho de 1974

O Conselho Nacional ele 'Portos o
Vias Navegáveis, no uso ca atribuiçáo
que lhe delate O, artigo ).° do Decre-
to-lei ris 1705, de 23 de fevereins do
1967 tendo era vista o que constaano
Processos CNPVN n.o 220-71 e DNPVN
na 6.247-71, bem como o dePberado
na 1.131.8 Reunião Ordinorio, ratosa.,..
da no dia 26 de julho de 19?4. resolve:

Aprovar o Aditivo na 27-73. de 10 de
julho de 1974, ao Contrato n.°
de Lo oe março de 1973. 1,rrnoda enlre
o Droaremento Nacional de Poros e
Vias Naseeavels (DNPVN, e a Com-
panhia Brasileira de Obras Eldraiiii-
cas Ltda. (COBRAULIDA , , rara a
construção de 822 metros de Cais de
proteção, inclusive obras complemen-
tares em prosseguimento ao Cais do
Matadouro, referindo-se o acatamento
ora aprovado a alteração de-quantida-
des de serviços, ern face do modifica-
ções do projeto respectivo resultando
dessas alterações "eduçãd do valor
contratual, que passa de 	
Cr$ 3.192.653,75 (três milabes, cento
e noventa e dois mil oitocentos e no-
venta e seis cruzeiros e se.roota e cin-
co centavos) para Cr$ 3.183.461,05
(três milhões, cento e oitenta, e tras
mil. gim -trocou -to se sessenta e um cin-
zeiros e cinco centavos), Peando onan-
tidos os demais cláusulas de Contrato
original.

Sair das Reuniões. 26 de julho de
1974. — II. Ast121j0 Goes.

RE:SOLUÇA° Na' 1.121.1/74
Em 26 de julho da 1074

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o artigo iS° do Decreto-
lei n." 185-67, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN n.° 68,
de 1972 e DNPVN n." 4 137-73, bem
como o deliberado na 2.131.* Reur iãe

Ordinária, realizada no dia 20 de ju-
lho de 1974. resolve:

Aprovar a - liquidação da Carta-
Contra.to n." 2-72 e respectivos Aditi-
vos pelos quais a Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN) ajustou, com CONCPEMAT
— Engenharia e Tecnologia S.A., os
serviços referentes á fiscalização, con-
trole tecnológico e supervisa. , dos por-
tos de Santarém, Altamira e Itaituba
(Pa), encontrando-se o alo liquidato-
rio consubstanciado no :Miolo 0-1.406,
de 13 de julho ele 1974 obrigado pelo
Diretor-Geral do DNPVN à rue-acio-
nada Firma, aceito par es'a terifican-
do-se que o valor global doa serviços
ajustados passa de Cr$ 3.151.258,73
(três Milhões, quinheistoS e trinta e

Onde se 10

Mobiliários...
Na linha '75

Onde se 10:
De, 30 de junho

MiNiSTÉREO
DOS TR,A,N3PORTES
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Delessocle	 rrOPTC;;) UrPlAii.tin, rio Correios e seeicreose,
redita, de .icerdo rem ee. ir eioran cenelontra do 'Expediente" .ler

5ro:3AI ofirelle

EXPEDIENTE
OEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ASSINA.TriimS

Umnsncisr.5 reiresemosnv,

I) O expediente dag repartições
públicas, destinado á publicação
será recebido ria Sc0:0 asii.2?..0.1.
caçÕes até ás 17 horas. O atendl.
pnento do público peta Sendo de
dasão será tias 12	 18 horas:,

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, era
!espaço dois, em papel acetinado ou
opergaminhado, medindo 2243 cen-
timetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
telas

Serão admitidas cópias em tilem
preta e indelével, It Critério do

3) Os irrifgOs encaminhados 4
publicação não serão restituídos às
partes,

4) As reclamações pertinentes 4
snatéria retribuida, nos casos dei
erro ou omissão, serão cncamln?za-
ilas9 Por escrito, 4 Seção de Rede.
vão, até o quinto dia Útil subseglien.
isà publicação.

O) As assinaturas Serão tomadas
fto D.Y.N. O transporte por ela
aérea 'será contratado separadamen-
te com a Delegacia da Empresl
Xtrasitesira de Correios e Telégrafos
em Brasília. Esta poderá se
regar tambémtambém de encaminhar o
pedido de assinatura ao D.I.N. Neste
caso o assinante dirigirá ao D.I.N.
.o pedido de assinatura e o paga-
mento do valor correspondente, na
júrnia do item seguirte.

0) 4 remessa de valora,- ›.zr74
<assinatura, que será acompenhada -
de esclarecimentos quanto 4 sua
aplicação, será feita . somenic por

eheqUe J)!3 nele poetai, em favor
Tesoureiro do Departamento fie Dna
prensa Nacional, ',Incuto ao contra-'
to de porte aéreo; cm favor de De,
legacia Brgional da Einprc.,.,,:s Bina.

! leira ti Carreira	 TeVarafos cais
Brasido

7) No caso do porte 4103C.0 vara
7eatidade não servida por esse Melo
de transporte, a Delegacia Re.gional
da Empresa Brasileira ria Corrcioe
e Telégrafos em Brasizis se obriga
a completar o encaminhamento aa

' destinatário por outras vias, inde-
pendentemente de acr4le5iao no

: preço
3i .4 De/coada Reoional da Em.

presa Brasileira de Correios e Tez&
grafes eia Brasília reserva-se o dl,
?eito a3 reajustar os seus preços, M-
oas() de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aniso orête
aos assinantes

9) Os prazos de d.:Immo:tira poa
dei-de -Cr ,emestral oh anisai e se
Iniciarão sempre no sonnieir0 dia
útil do mês sul/segai:inste, O pedido
de porte aéreo poderá ser memsan
semestral ou ClitSai O proas dat
assinaturas para o Exterior é 30.
mente anual e não 7iaver4 legue.
poria por via aérea

10) A renova/212o deverá ser to,
licitada com antecedência de 811
dias do vencimento da assinatura e
do porte aéreo. Vencidos, serial
suspensos ouseosnehortemente de
dei:varrei:to

seeseeres, auptemens
toa às ediçaes dos drgitos oficiais,
f.1.J J.;M.i/rÁgt('ri ri050M4 1 ori,-11:4-20:1 no
rio da neeisiatura

13) Os pedidos as scseinaturits de
et:rd/dores decaias a.r encaminhados
cose eoeoireecacto rir suei eititaçãO
tanc:onat

'DIÁRIO OFICIAL
sizçÂo swARTrr o

tríodo dee :Nado publianito tias meti 	 saminsetreçlic Cietleeetrlirans
ireepease sas ef l einae	 Deportaineeic	 imprrtrt>

eTusiLlt

GTC't

ALSERTO DE E,RITTO PEIRLIRA

esmerai oss aesnaeo	 4W121.1tiAÇZ,r.,4	 e4.4 sução ao

DE ALMEIDA CARNEIRO

à•n••

PottoionAittee

1

um mil, duzentos o cinqiienta e tato	 ruf.w.Ext.",á0 N.-' 1. 132.1/7"c
cruzeiros e setenta e tras. centavos)	 Era 30 do Oda° da 1117apara Cr$ 3.710.015,93 (tiês milhões.
setecentos e e dez mal, quinze ertizei- 	 0 coneelhe Iseeloaal ,,ie Portos _-
me e noventa e Oito centavos).	 1Vias Naveoilveis, no uso da atribuição

Sala das Reunioes, 26 de julho de
1974. — H. Araujo Goes Manoel
Pogg de draujo.

RESOLUÇÃO N.o 1.151.3/74

69-72 e DNPVN n.° 13.245-73, bem co-
mo o deliberado na 1.1313' Reunião
Ordinária, realizada no dia 26 de ju-
lho de 1974, resolve:

1 --- Aprovar o Aditivo de 23 de ju-
nho de 1974, u, Carta-Contrato número
0043 de 29 de novembro de 1973, pela
qual o Departamento Nacionai de
Portos e Vias Naveg,aven (DNPVN)
contratou, com SERVENG — Civilsan
2.A. — Empresas Associadas de En-
genharia, serviços de emergência para
reparos nos Gabions Ws 3 e 14, do

. 'Porto de itaqui (Man referindo-se o
aditamento prorrogação cio prazo
contratual e a constatação de novos
serviços de emergência eia.; decorrên-
da do que o valor inicialmente ajus-
tado passa de Cr$ 1.56e.250,00 (hum
milhão, quinhentos e sessenta e cin•
co mil e duzentos e cinquenta cruzei-
ros) para Cr$ 2.565.250.00 (dois mi-
lhões, quinhentos e sessenta e cinco

e duzentos e cinqüenta cruzeiros).
11 — Submeter ao julgamento do

Ramo. Sr. Ministro dos Transportes
a justificativa de que trata o § 3.. do
artigo 126 do Decreto-lei ri.' 200, de
25 de fevereiro de 1967, instruída pela
doceinentação anexa, considerando
que a Carta-Contrato ora aditados for-
malizou-se com dispensa de licitação,
procedimento este aceito pelo citada
„autoridade, conforme consta do des-
pacho exarado AS fls. 16, do Processo-
MT n.°. 31.094-14.

Sala das Reuniões, 26 de julho sio
1974. -- Jardy Sellos COraa,

que lhe confere o ertleo 11.'-,item is
aliem 10, da Lei lie 9-.213: de 14 dê
fevereiro de 1963, .cedo vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 542-79. e DNPVN ri." 7.042-74,

(Pb), referente ao Fando de Melho-
ramento do mencionado Porto corres-
pondente ao exercido de 1971.

11 -- Submetes esta Resolução à
homologação do Dm" Sr. MiniAro
dos Transportes, consoante estabelece
o disposto no § L' do artigo 93, da Lei
n.' 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 30 de julho de
1973. — Benjamin Mole() Cruz, no
exercido ocasional da Presidência s-
.4e4ort.1 da Costa Pizarro.

RESOLUÇÃO N.° 1.132.2174
Em 30 cie Julho de 1e74

G Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da otribuiçeo
que lhe defere o artigo 6. 0, item B, ali-
sam 10, da Lei n." 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1903, tendo em vista o que
consta dos Processes CNPVN numero
542-74 e DNPVN na 7.042-74, bem co-
mo o deliberado na 1.132." Reunião
Ordinária, realizada no 's ol ',41 do ju-
lho de 1974, rd:eive:

I — Manifestar-se savossin,..i. -a-te
aprovação da Prestação de Contas de
Administração do Porto cie Cabedelo
(Pb), referente ao Fundo de Melho-
ramento cio mencionado Poeto corree-
posolente ao exercido de 1972.

11 — Submeter esta Resolução
homologação do Em.' Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
O disposto no 9 1.0 do ardes} 0." do.

c.el no 9. .O13, do 11 de fevereon

da. Reuniese. $0 ele Aluno
1974. — Donjamin Durico Crise,
exercido ocasionei da Prestclenee.
.1 ,:ic-7 2 1	 Cos.ta

	PESOLUÇÃO	 1.1.S3.3s7:
Em 30 de julho de 1074

O Conselho Nacional de, Portes e
Vias Navegáveis, no uso cio atribuição
que lhe defere o artigo 03 item B,
anuem 10: da Lei n." 4.213, de . 14 do
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos; CNPVN nú-
mero 552-7e e DNPVN ri." '7.043-74
bem COMO o deliberado na LM.' Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 30 de
julho de 1974, resolvo:

1 -- Slarafestar-se lavoraselmente
à alvo:ate:10 da Prestação de Contas
da Companhia das Docas do Pará, re-
ferente ao Fundo de Melhoramento do
Porto de Belém (Po,), correspondente
ao exercido de 1973.

Submeter esta Resoiuçuci à lie-
mologação do Bem." Sr. Ministro dez
Transportes, de acordo com o dispos-
to no 9 1." do artigo G.' da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1903.

Sala das ReuniõeS, 30 de julho de
1974. — Benjamin Burle° Cruz, no
exereicio oca:nona' da Mese:landa.

RESOLUÇÃO E" 1.132.4/74
Em 30 de julho de 1974

O Coneelho Nacional da Porte. e
Viae Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o artigo 6a, item B,
alinea 10, da Lei ri.' 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
ctue consta dos Processos CNPVN má-
mero 549-14 e DNPVN n.° 7.197-74,
hem como o deliberado na 1.132 , Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 00 de
julho do 1974 . resolve:

Manifeettar-se favoravelmente a
aprovação da Prestação de Contas do
Concessionário do Porto de São Fran-
cisco do Sul (SC), o Go verno do Es

-tado de Santa Catarina, referente ao
Fundo de Melhoramento do mencio-
nado Porto, oorreepondente esi cecee-
i:feio de 1913	 •

subraeter esta Re.soluçãe A loo-
inolcaçã.o do Eisna° Se Ministro dos
Transportes, conseanto . estabelece f
dieposto no § 1." do artigo f3,0 da Lei
ne 4.213, de 14 do fevereiro de 1963.

Sela das Reuni5ere 30 de julho de
1974. — Bemamin Eurice Crus,
suei-ciclo ocasional' clã Presidência.

RESOLUÇÃO N." 1,132.5/74
Em 30 de julho de 1974

O Conselho Nacional de Portos o
Vias Navegáveis, sio UGO tia atribuição
que lhe defere o artigo 6.°, itens B,
alinea 10, da Lei 11.0 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo eril vista o
que consta dos Processos CNPVN. nú-
mero 550-74 e DNPVN n," 6.961-74, e
bem como o deliberado na 1.132." Rene a•
eito Ordinário, realizada no dia isa da
_julho de 1974, resolve:

1 — Manifestar-se favoravelmente a
anrovaçf 15 da Prestação sie Contas da
Companoie Docas de Imbituba, enti-
dade que explora os serviços do Porto
de Imbituba 'SC), referente ao Fun-
do de Melhoramento do mencionado
Porto, correspondente ess exercido de
1973.

II — Submeter esta Rei unção is ho-
mologação do Eine.° Sr. Ministro dos
Transportes, consoante estabelece O
disposto no 5 33, do artigo e° da Lei
ns' 4,213, de 14 de fevereiro de 1963,

Sala das Reuniões, 30 de julho do
1074. — Benjamin Enrico Crus, no
exercido ocasional da Preddência.

RESOLUÇÃO II.' 1.132.6/74
Em 30 de julho de 1014

O Conselho Nacional de Portos
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o artigo 6.°, item E,
alínea 10, da Lei n.o 4.213, de 14 do
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta doe Processes CNPVN nú-
mero 487-74 e DNPVN n.. 6.000-74,
bern'como o deliberado na 1.132." Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 30 de
Julho de 1970, resolve:

I — Manifestar-se favoravelmente ,a;
aprovação da Prestação de Contae
Companhia Docas do Ceará, referente
ao Fundo de Melhoramento do Porto
de Fortaleza (Ce), corriesi»ndento no
eaercielo de 1971,

Em 26 de julho de 1979	 bem como o deliberado na 1.131O Reu-
nia° Ordinária, realizada re dia 30 de

O Conselho Nacional do portos e julho do 1074, resolve:
Vias Navegáveis, no uso da atribuicãe
que lhe defere o artigo 9.° do Decreto- I — alanifestar-ae rasoravelmente
lei n." 185-67, tendo em vista e foce aprovação da Prestação de Contas da
consta dos Processos ClaPlaig eueies.i) Administrarão de Porto de Cabedelo

de
no
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o que solicitou a Delegacia do Sond-
o do Património da União no Estado
do Paraná, bem como o que ficou de-
liberado na 1.133.4 Reuna() Ordiná-
ria. realizada no dia 2 ao aaosto de
1974, resolve;

I — Opinar, para as efeitos do dis-
posto na anixo "e" do 'artigo no do
Decreto-lei ne 9.780, de 5 de neternbre
de 1948, que nada tem a opor ao pe-
dido de abertura de ConcorrOncia P(i-
blica para alienação do domínio útil
de uma área situada em prossegui-
mento aos terrenos já Morados a
João Max Carlos Rosener, na quadra
"E" entre as ruas da Ponte, Nova
/tuim. e Avenida AtiAntico, na Cida-
de de Matinhos, no Estado do Paraná.

— Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do 1 E° do artigo 8." da Lei
n.° 4.213, de 14 de fevereiro de 1903.'

Sala das Reuniões, 2 de agosto
1974. — Benjamin Surdo Cruz, no
Impedimento da Presidénela — A si0-
rd da Costa Pizarro.

RESOLUÇAO N.° 1.133.3/74
O Conselho Nacional de Portos •

Vias Navegáveis, no uso de atribuição
que lhe defere o artigo b, inciso 13,
alínea 19, da Lei n.° 4,213, de 14 cie

Em 6 de agosto de 1974
O Conselho Nacional de Portos o

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo (PS item
13, alhiea. 20, da Lei número 4.213,
cie 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que comia doa ?roces...tosCNI"elki -- numero 559-74 o DNPVN
ninilero 7317-74, 1,•rei como o delibe-
rado na 1134 , item:Ião Ordinária. rea.n
LIZMN no Mi a de .,e%to de 1074, me-

1 — Maniteearee fevoravelnente
à aproneeo da Prseeçáo de Contas
tio Porto de Paranaguá (Pr), referente
ao Fundo do Meiheramento tieVe
Porto, correeporuiéno eo exercei°
de 1973.

II — Submeter esta Resolução a
homologação do Ermo. Senhor Ui-

disposto no II le do artigo 8.° da Lei
n.° 4.213, de 14 de fevereiro de 1983.

Sala das Reuniões, 6 Se agaste de
1974. — Il. Araujo COO.

111 — Submeter esta ~Meto a
homologação do Exme Br. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o disposto no I le do artigo 8.° da Lei
a° 4.213, do 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 2 de agOsta de
1974. — Benjamin Enrico Cruz, no im-
pedimento da Presidénele — Jardy
811110, Corréa.

RESOLUÇa0 N." 1.134.1/74
Em 6 do agosto de 1974

O Conselho Nacional do Portos o
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o artigo 0.* itens B,
nitrira 10, da Lei ri.' 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta crus Proces.au UNPVN na-
mero 50044 e DNPVN ne 7.442-74,
bem corno o deliberado na 1.134.,
Iteun'ék, Ordinária, realizada no dia
a do agosto de 1974, tesnle,o:

4— Manifestar-mi tavuravelmente A
aprensçáo da Prestação de Contas do
Porto do Cabedelo (Pb), referente no
Fundo de Melhoramento desse Porto,
correspondente ao exercido de 1973.

II— Submeter alia Resolução A ho-
mologação do Fane° Sr. Ministro dos
'I'ransportes, consoante estabelece o

fevereiro de 1983, tendo em vis.ta o
que consta dos Processos CNINN na-
mero 551-74 o DNPVN n.° 9.007-73,
bem como o deliberado na 1.133. , Irou.
niilo Ordinária, realizada no dia 2 do
agosto de 1974, resolve:

I — Autorizar Indústra e Comercio
de Pescado A. Wein Ltda. a cons-
truir, a titulo precário e com recursos

torç
ózios, de acordo com a documen-

técnica anexa, uma plataforma
para descarga do pescado, em terre-
no de marinha, que ocupa, situado na
margem esquerda do rio Itajai-Açu,
no bairro de São Pedro, Attunleiwo
Navegantes, Estado de Santa Catari-
na, em área de administração do Por-
to de Rojai.

ri — Estabelecer que,
a) as embercaçoes do 1.055a, devida-

mente autorizadas, ficam dispensadas
de qualquer espécie de taxas portulte
rias referentes à moviraentaclo de
&)1:3

8tos de p
de fevereiro de 1987, artigo 15):

produtos 	 (Decreto-lei n.° 221.

b) a movimentação de qualquer ou-
tro produto ou mercadoria peia insta-
lação ora autorizada, Importara no pa-
gamento à Junta Administrativa do
Porto de Rojai (JAPI) doa taxas das
Tribela.s "A" o "14", da tarifa do Porto
de Itajai Vigente (Decreto-lei a° 83,
de 28 de dezembro de 1968, artigo V,
item 1);

e) a construção ora autorizado seja
realizada no prazo de ate 3 (três)

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9' do
Decreto-lei número 185, de 23 do
vereiro de 1987, tendo ora vista o que
consta doa Processos CNPVN — nú-
mero 144-73. DNPVN — número
7.450-74, bem corno o deliberado na
11344 Iteulão Ordinária, realizada no
dia 8 de agosto do 1974, resolve:

— Aprovar o Termo número 4-74,
Segundo Aditivo ao Contrato mime-
ro 2-73, de 24 do maio do 1973, fir-
mado entre o Departamento Nacional
de Portos e Viu Navegáveis (DNPVN)
e o Consórcio Pianavo — Escritório
Técnico de Plonejamento S. A. e
Rondei Palmer & Tritton Consulting
*Ltd Designing Chartered Civil Enra-
mem, com a, interveniencia da Em-
presa Brasileira do Planejamento de
Transporto (GEIPOT), reemite a
elaboração do Piano Diretor Portuá-
rio' do Brasil, referindo-se- o Aditivo
ora aprovado a.aeréschno dos servi-
ços ajustados o alterações de c1Aus3las
contratuais, inclusive de prazoa de
conclusão de serviçal, elevando-ee, em
consequência desses acréscimos, o va-
lor contratual do primeiro aditamen-
to, que passa do Cr$ 9.988.785,00 (no-
ve milhões, novecentas e sessenta o
oito mil, setecentos e ressente e cinco
cruzeiros), para Cr$ 10.721.018,50 (dez
milhões, setecentos o vinte e uni mil,
dezasseis cruzeiros e cinquenta cen-
tavos).

II — Determinar a publisise 10 no
Dtdrio Oficial do presente Termo Ali-
tivo.

Sala das Reuniões, O cie agosto de1974. — 11. Arado Coes — Jardy
Silos Correa.

RESOLUÇÃO N° 1134.1-74

RESOLUÇAO 140 1.134.2-74
Em 8 do agosto de 1979

O Conselho Nacional de Portos o
Vias Navegáveis, no uso da ateibui-
çao que lhe confere o artigo 9° do
Decreto-lei número 185, de 23 de fe-
vereiro de 1987, tendo em vista o que
consta doa Processos CNPVN nú-
mero 140-71 e DNPVN — nOrnero
3.482-73, bem como o deliberado na
1.134° Reunião Ordinfiria, realizada
no dia 6 do agosto de 1974. resolve:

Deixar de aprovar o Aditivo núme-
ro 5.74 DVN-GEC, de 4 de Junho
do 1974. ao Contrato número 1-71, de
23 de abril de 1971, pelo qual o De-
partamento Nacional de Portas e Vias
Navegáveis (DNPVN) ajustou, com a
Companhia Brasileira de Dragagoin,.
a execução de obras o serviços para
o melhoraintnto das condições de na-
vegabilidade do rio São Francisco,
tendo em vista (111C o referido adita-
mento, lavrado após o período de vi-
gência do Contrato, ao possui, como
acessório a cate. ore:rido juridica.

Sala das Reuniões, O do agosto de
1974. — II, Araújo [Joe, man.set
Poggt de Araújo.

RESOLUÇÃO N" 1.134.3-74
Em 8 de agosto de 1974

II — Submeter esta Resolução à ho-
mologação cio OMmo. Sr. Min istro dos
Transportes, consoante estabelece o
disposto no 4 le do arttgo A.° da Lei
a.° 4.213, do 14 de fevereiro de 1983.

Bala das Reuniões, 30 de Julho de
1.974. Beniconfn Enrico Cru, no
exercido ocasional da Presidência o
Relator.

RESOLUÇÃO Ne 1.132.7/74
Em ao do julho de 1974

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe defere o artigo fie item B,
alínea 10. da Lei n.° 4.213, de 14 de
Sovereiro rio 1983, toado em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 467-74 e DNPVN rie 6.980-74,
bem O" o deliberado na 1.132. Reu-
niao Ordinária, realizada no dia 30 de
julho de 1974, resolve:

I — Manifestar-se favoravelmente à
aprova/aio da Prestação de Contas da
Companhia Docas do Ceará, referente
ao Fundo de Melhoramento do Porto
de Fortaleza, correspondente ao 4:Xer-
eteio de 1972.

Submeter cata ResoluçÃo á ho-
mologação do Mune Sr. Ministro dos
Transportes, consoante estabelece o
disposto no 1 1.• do artigo G.° da Lei
n.° 4.713, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 30 de julho de
1974. — Benjamin guria, Cruz, no
exercido ocasional da Presidência o
Relator.

RESOLUÇÃO Re 1.123.1/74
Era 3 do agosto de 1971

O Conselho Necional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de atribuição
que lho confere a anum "e" do indo)
A da artigo 8.° da Lei n.° 4.213, cie 14
da fevereiro de 1983, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
meros 547-74. 548-74, 580-74 e 581-74
O DNPVN n.ln 8.231-74, 8.594-74, —,
17.678-74 e 7.417-74 e o que solicitaram
as Delegacias dos Serviços do Patri-
mónio da União nos Estados de Per-
nambuco, Ceará e Paraná, bem como
o que ficou deliberado na sua 1.133.,
Reunião Ordinária, realizada em 2 de
agosto do 1974, resolve:

— Opinar, para o efeitos do dis-
posto na aliara "o" do artigo 100 do
Decreto-lef n.° 9.760, de 5 de setem-
bro de 1948, favoravelmente de terre-
nos den marinha:

1 — terreno acrescido de marinha,
beneficiado com o prédio 82. situado
na rua da Piedade, bairro Santo Ama-
ro, freguesia de Banto Amaro, em Re-
cite, no Estado de Pernambuco, em
nome de Nair Cavaicanti de Oliveira.

2 — terreno acrescido do marinha.
loto 9. quadra "8", loteei/mato deno-
minado Sitio do Meio, situado na Ave-
nida Domingos Ferreira, bairro Boa
Viagem, freguesia de Alegados. em
Recife, no Estado do Pernambuco, em
norno de Roas Maria de Albuquerque
Mello e de outros.

3 — terreno faeruecido ue marinha,
situado na rua Visconde do Mau&
Volta Jurema, em Fortaleza, no Esta-
co do Ceara, em nome da firma Im-
perial Pálace Hotel S.A.

4 — terreno ele:test:ido de nurinha,
situado na rua Scherer (projetada),
na margem esquerda do rio !Ubere,
em l'etrarg,gua, no Estado do Paraná,
em nome da Cr:turma de Pesca Para-
cismar Ltda.

II — Submeter u presente Resolução
à homologação ministerial, nos termos
do # L° do artigo 6. • da Lei ne 4.213,
de 14 de feseeiro de 1083.

Sala nas Leurnbeke, 2 de agosto de1974. fienfanin Enrico Cruz, no
trupeciírnenkb da Presidência. — As-
torli da Costa Pkarra

rXe301,1iÇÃo ele 1, meiem
Em 2 de. agceto de 1974

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso Ia atribuição
que lhe confere a alínea "e" do inciso
A, do artigo 8.° da Lei ia' 4.213, de 14
de fevereiro cio 1983, tendo em vista o
que consta cios Processos CNPVN nú-
mero 548-74 e DNPVN n.o 2.741-74 e

sistro dos Transportes, oonsoente es-
tabelece O disposto no 4 1° do artigo
8° da Lei número 4.313, de 14 do fe-
vereiro de 1983.

Sala das Reuniões. 8 do agosto do
1974. — II. Araújo Goes — Benjamin
Enrico Crua.

RESOLUÇÃO 24° 1.134.5-74
Em 6 do agostO de 1074

O Conselho Nacional de Porton é
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
eão que lhe confere o artigo 8, inciso
13, alínea 28, da Lei número 4.213,
de 14 de fevereiro do 1983; e

Considerando o que consta dos Pro-
cessos CNPVN — número 917-74 e
DNPVN — número 9.230-72;

Considerando a solicitação que lhe
foi formulada pelo Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos o
Vias Navegáveis (DNPVN), pelo ofí-
cio 0-1.038-74, para que o Conse-
lho examinasse e debatesse o pro-
jeto de normas referentes à apilcaoãe
do Fundo de Depreciação nos partos
sob regime de concessão, elaborado
pelos órgãos técnicos do DNPVN;

Considerando que este Colegiado
após acurados debates, houve por
bem. na 1.134, Reunia° Ordinária,
realizada em 8 de agosto de 1974,
oferecer nova redação àquele proje-
to, sem alterar os objetivos consigna-
dos no seu original, resolve:

Sugerir ao Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos o Vias
Navegáveis (DNPVN), que, no exer

-cício de suas atribuições, expeça, me-
diante ato próprio, as norma para
aplicação dos recursos do Fundo do
Depreciação, noa portos organizados
sobe regime de concessão, segundo o
modelo anexo, resultante da doaeln
do modificações Introduzidas no iro..
jerto r 'zelai, acolhidas Una.nlinemeati
te peio inerair10.

Sala das Reuniões, 6 do agosto de°
1974. — II. Araújo Goes.

ItESOLUÇÃO 24° 1135.1-74
Em 9 do agosto de 1914

O Conselho Nacional de Portas o
Vias Navegáveis, no uso da atribui.
ção que lho confere o artigo fe do
Decreto-lei número 185, de 23 de tos
vezeiro de 1987, tendo em vista O que
consta doo Promano CNPVN — nú-
mero 389-72 e DNPVN — número
5.188-74, bem como o deliberado na
1135° Reunido Ordinária, realizada
no dia 9 de agosto do 1974, rebolem,

Aprovar o Termo de Contrato nú-
mero 20-74, do 28 de maio de 1074,
firmado entre o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN), o Ishikawajima do Brasil
Estaleiros 8. A. (Ishibres), no valor
global de Cr$ 1.898.990,00 (hum mi-
lida oitocentos e noventa e oito mie,
novecentos e noventa cruzeiros), re-
lativo /4 prestação de serviços de as-
obtende técnica necessária à opera-
ção iniciai de toda a maquinaria, es-
truturas e equipamentos auxiliares a
que se refere o Contrato número
35-73, de 23 de agosto de 1972, por
prazo determinado, bem como os roo
parai na pintura e a correta asteca-
gera dos componentes e acessórios doar
ses materiais, Mie se encontram no
Porto de Rio Grande (RS).

Sala das Reunifica, 9 do agosto de
1974. —	 Meã — Jardy
los CorrM.

RESOLUÇÃO N. 113:1.2-74
Em 9 de agosto de 1974

O Conselho Nacional de Portos 44
Vias Navegáveis, no too da atribui-
ção que lhe confere o artigo 5", ima*.
11, alinea 19, da. Lei número 4.213.
de 14 de fevereiro de 1963, tendo eis
vista o que consta dos Processas
CNPVN — número 556-74 e DNPVN
— número 11.788-73, bem como o de-
liberado cm 11350 11, uniria (autuaria_
tealizada on dia 2 de agutto ele 1974.
resolve:

1 — Autorizar FEMEPE — Emprese
de Pescados Limitada, a construir, a
titulo precário e com recursos pró-
prios, do acordo com a documenta-

AL
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çâo téc.-dee, ..osexa, uns :atracado:azo,
em teertmo cte soo prameleolada situ(-
do na maracm direita do r io Its jal-
Açu, em Itajoi, no Estado de Santa
Catarina, dentro da mamade admi-
ssistração do Porto de Itsjal.

II — Eatabse eser que
a) as embarcações de pesca, devi-

damente autorizada ficam dispense-
das de qualquer npeela de taxas por-
tuárias, referentes à inovime.ntação
de produtos de pesca (Decreto-lei nú-
mero 221, de 28 cio fevereiro de 1967,
artigo 15);

1)) a movimentação de qualquer ou-
tro produto ou mercadoria pelo atra-
cadouro ora autorizado, importará no
pagamento à Junta Administrativa
do Porto de Raiai (JAPI), das taxas
das Tabelas "A" e "N", da tarifa em
vigor no porto de Rojai (Decreto-lei
número 83, de 26 de dezembro de
1966, artigo 4^, item I);

c) a construção ora autorizada seja
ralizads, no prazo de até 3 (três)
anos. •

III — Submeter esta Resolução 'à
homologação do lhano. Senhor Mi-
nistro dos Transportes, consoante es-
tabelece o disposto no parágrafo I'
do artigo 6' da Lei número 4,213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 9 de agosto de
1974. — H. Araújo Goes.
a RESOLUÇÃO DP 1135.3-74

Em 9 de agosto de 1974

RESOLUÇÃO N' 1110.1-74 	 Amo ss r o Teimo da Coas em ta re:(- 	 P,E201 19s?e0 N' 1130.6-74
Em 13 de neosto de 1974	 9-7mero

u	
4. cie 8 de	 e.e. 1.974,

	

e s:a Aditivo numero 21-71, de 27 de	 Lm 13 da anosto de 1974
Conselho Nacional de Portes e junho de 1971, firrreelto era ra Ce- O Corise:ho Nacianal de Portos e

Vias Nameoávsis, no uso do a teleal- nar mrnto Nscional de Portos e Vies Na,vcsaaiveis, no uao da atribui-
ção (leo lhe confere a :lumes e to
inciso A do artigo 6° da Lei numero
4.213, de 14 de fevereiro cie 1W3, ten-
do em vista o que consta (tos Pra-
ceamos ONPVN — números 569-74,
570-74, 573-74 e 575-74 e DNPVN —
números 5960-74, 7816-74, 7436-74,
7443-74 e 8057-74 e o que solicitou a
Delegacia do Serviço do Património
da União no Estado da Guanabara,
bem como o que ficou deliberado na
ala 1136' Reunião Ordinária, real)-
zada em 13 cia agosto de 1974, re-
solve:

‘Ina PVN) e ° es) '1 " cio que lhe comece o artigo ta item
FÕI'C:0 :firmado ;aalas. firmas "Cobras f, alínea 10, da Lei número 4.213,

de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que eonsia dos Processos
CNPVN — número 516-74 e DNPVN
— número 7.520-74, bens corno o de-
liberado na 1131° Reunião Ordinária,
realizada no dia 13 de agosto de 1974,
resolve:

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9' do
Decreto-lei número 185, de 23 de fe-
vereiro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — nú-
mero 562-74 e DNPVN — número
4.302-74, bem clamo o deliberado na
1135° Reunião Ordinária, realizada no
dia 9 de agosto de 1974, resolve:

Aprovar a Carta-Contrato número
DR7-001-74, datada de 18 de abril
de 1974, assinada entre o Deporta-
mento Nacionol de Portos e Vias Na-
vegáveis (DNPVN) o Spmecher
Schuh do Brasil S .A., para forneci-
mento de 4 (quatro) disjuntores, 3
(três) reles primários, 1 (hum) relé
de mínima tensão e 1 (uma) chave
secdonadora tripolar, destinados ao
Porto de Paranaguá, no Estado do
Paraná, pelo valor global de 	
Cr$ 152.700,00 (cento e cinquenta e
dois mil, setecentos cruzeiros).

Sala das Reuniões, 9 de agosto cie
1974. — H. Araújo Goes.

Aprovar o Termo de Contrato nú-
mero 11-74-DVN-GEC, de 17 de ju-
lho de 1974, no valor global de 	
Cr$ 8.948.106,09 (oito milhões, nove-
centos e quarenta e oito mil, cento e
mis cruzeiros e nove centavos), fir-
mado entre o Departamento Nacionai
cie Portos e Vias Navegáveis 	
(DNPVN) e o Consórcio formado pe-
las firmas Cobrazil — Com panhia de
Mineração e ivietailurgia "brasil" e

de Ilumaitá, no rio Madeira, Estado
do Amazonas.

Sala das Reuniões, 13 de agosto do
1974. — H. Araújo Goes.

R,ESOLUÇÃO N° 1136.3-74
Em 13 de agosto de 1974

O Conselho Nacional do Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9° do
Decreto-lei número 185, de 23 de te-
Nereiro cie 1907, tendo em vicia o que
consia dos Preceoes. CNP'SN nal--
mete 229-71 e UNPvis --- romano
11.690-73, bem come o que ficou Ge-
liberado na 1136' lieunião Ordine-
sia, realizada no dia 13 cie egosto de
1(171, resolve:

— Companhia da Ielneem5o e
Metallurgia — "Brasil" c Incenav —
Indústria e Comercio Naval S. A.,
para a construção de. parte flutuante,
ponte de aceno e ancoragem dos
portes da Paritins, itucoatira. e Coari,
no rio Amazonas (Aia), referindo-se
o aditamento à alteraeao do jalor
global do mencionado Contrato, que
peses de Cr$ 24,454.124,98 (vinte e
quatro milhões, quatrocentos e cin-
quenta e quatro anil, cento e vinte e
quatro cruzeiros e noventa e oito cen-
tavos), para Cr$ 23.048.013,58 (vinte
e três milhões, quarenta e oito anil,
treze cruzeiros e cinquenta e oito cen-
tavos), bom assim substituir o Porto
de Tefé pelo de Coozi, tendo em vis-
ta que este foi incluído no Plano Na-
cional de Viação, o mesmo não se
verificando com o primeiro.

Sala das Reuniões, 13 de agosto de
1974. — E. Araújo (Ices — Jardy
Saltos Corrêa.

RESOLUÇÃO N' 1136.4-74
Em 13 de agosto de 1974

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe defere o artigo 6°, inciso
B, alínea 1; da . Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN — número 25-71 e DNPVN
— número 5.512-74, bens como o de-
liberado na 1136., Reunião Ordináira,
realizada no dia 13 de agosto de 1974,
resolve:

I — Aprovar, de acordo com a do-
cumentação anexa, novo projeto, es-
pecificações e orçamento, no valor
global de Cr$ 10.348.531,43 (dez mi-
lhões, trezentos e quarenta e oito
anil, quinhentos e trinta e uns cru-
zeiros e quarenta e três centavos),
referentes à recuperação parcial da
atual ponte de atracação de Miramar,
bem censo a construção de nova pon-
te ("pler"), em Belém, Estado do
Pará, substituindo o presente pro-
jeto o que foi aprovado pela Resolu-
ção número 790.5-71, de 4 de março
de 1971, homologada através da Por-
tada Ministerial número 5.129, de 16
do mesmo mês e ano (Processo MT
— número 33.763-71).

II — Submeter esta Resolução à
homologação do Esmo. Senhor Mi-
nistro dos Transportes, consoante es-
tabelece o disposto no § 1° do artigo
6° da Lei número 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 13 de agosto de
1974. — H. Araújo Goes — Bania-
nzin EUTICO Cruz.

RESOLUÇÃO N° 1136.5-74
Em 13 de agosto de 1974

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 90 do
Decreto-lei número 185, de 23 de fe-
vereiro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — nú-
mero 563-74 e DNPVN — número
4.781-74, bem como o deliberado na
1136° Reunião Ordinária, realizada no
dia 13 de agosto de 1974, resolve:

Aprovar a Carta-Contrato número
5-74, datada de 9 de julho de 1974,
peia qual o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis 	
(DNPVN), ajustou, com a Compa-
nhia Brasileira de Dragagem, os sor-
vim de sondagem batimétrica no ca-
nal de acesso e bacia de evolução do
Porto de Macuripe, no Estado cio Cea-
rá, no valor global de Cri 80.217,24
(oitenta mil, duzentos e quarenta e
sete cruzeiros e vinte e quatro centa-
vos).

Sala das Reuniões, 13 da asoato de
1974. — H. Araújo Goe3 — Manoel
Poggi cie Araújo.

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea "e" do artigo 100
do Decreto-lei número 9760, de 5 de
setembro de 1946, favoravelmente nos
seguintes pedidos de aforamentos de
terrenos de marinha:

1. — terreno acrescido de marinha,
situado na rua Ourique, número 654,
no Estado da Guanabara, em nome
de João Monteiro.

2 — terreno acrescido de marinha,
lote 28, quadra 9, situado na, aveni-
da dos Democráticos, no Estado da
Guanabara, ein nome de Juan -Zuni-
ga Trigo.

3 — terreno acrescido de marinha,
situado na rua Aramá, número 69,
no Estado da Guanabara, em nome
de Manoel Gomes Pereira.

4 -- terreno acrescido de marinha,
situado na rua Araruá número 93, no
Estado da Guanabara, em nome de
André Micheloni.

5 -- terreno acrescido de marinha,
situado na tua Sacadura Cabral nú-
mero 109, no Estado da Guanabara,
em nome de Companhia Brasileira de
Fósforos.

RESOLUÇÃO N° 1135.4-74
O Coneelho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe Confere o artigo O° do
Decreto-lei número 185, de 23 de fe-
vereiro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — nú-
mero 288-73 e DNPVN -- número
4.783-73, bem como o deliberado na
1135° Reunião Ordinária, realizada no-
dia 9 de agosto de 1974, resolve:

Aprovar o Aditivo número 12-74, de
17 de julho de 1974 ao Contrato nú-
mero, 11-73, de 3 de agosto de 1973,
firmado entre o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
(DNPVN) e o Instituto de Pesquisas
Tecnológicas do Estado de São Paulo,
referente a execuçao de estudos geo- Inconav Industrio. e Comércio Naval
lógicos e geotécnicos, nas áreas de S. A., para a construção do Porto
Interesse do projeto e da nnplantação
das obras de melhoramento das con-
dições de navegabilidade do rio Pi-
racicaba, desde a Barragem de Ame-
ricana (Município cia Americana —
SP), até o reservatório da Barragem
Bonita (Médio Tietê), referindo-se o
aditamento ora aprovado a amplia-
ção dos recursos para a continuidade
dos referidos estudos, elevando-se, em
consequência, o valor do Contrato
original; que passa de Cr$ 858.230,00
(oitocentos e cinquenta e oito nue
duzentos e trinta cruzeiros), Para
Cr$ 1.470.000,00 (hum milhão, qua-
trocentos e setenta mil cruzoiseU. •

Sala das Reuniões, 9 de agosto cic
1974. — H. Al'afIl0 (ices — Manoel
Poggi rlc shaU)o.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do parágrafo 1° do artigo 6°
da Lei número 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 13 de agosto de
1974. — II. Araújo Goes.

RESOLUÇÃO N° 1136.2-74
Em 9 de agosto de 1974

O Conselho Nacional de Portos.' e
Vias Navegáveis, no salso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9' cio
Decreto-leinúmero 185, de 23 de fe-
vereiro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN nú-
mero 518-74 e DNPVN — número
503-72, bens como o deliberado na
1136' Reunião Ordinária, realizada no
dia 13 de agosto de 1974, resolve:

I — Manifestar-se favoravelmente
à aprovação da Prestacão de Contas
do Porto de Salvador (Ba), referente
ao Fundo de Melhoramento desse Por-
to, correspondente ao exercido de
1973.

II — Submeter esta Resolução à
homologação do Esmo. Senhor mi-
nistro dos Transportes, consoante es-
tabelece o disposto no parágrafo i°
do artigo 6° da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões. 13 de agosto de
1974. — H. Araújo (Ices.

RESOLUÇÃO N° 1136.7-74
Em 13 de agosto de 1974

O Conselho Nacional de Portas e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6°, inciso
B, alínea 1, da Lei número 4.213. de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos processos CNPvN —
número 460-73 e DNPVN — número
8246-74, bem como o deliberado na
1136° Reunião Ordinária, realizada no
dia 13 de agosto de 1974, resolve:

— Aprovar, na forma do anexo„
novo Programa de Aplicação dos Re-
cursos do Fundo de Melhoramento do
Porto de Santos (SP), em substitui-
ção ao anteriormente aprovado pela
Resolução número 1070.4-73, de 13 cio
dezembro de 1973, homologada através
da Portaria MT — numero 621. de 24
do mesmo mês e ano, alterando o semi
valor global, que passa de 	
Cr$ 135.000.000,00 (cento e trinta e
cinco milhões de cruzeiros), para
Cr$ 248.000.000,00 (duzentos e qua-
renta e oito milhões de cruzeiros).

II — Submeter esta Resolução à
do Esmo. Senhor Mi-

nistro use. 1: .semartes, consoante es-
tabelece o disposto no parágrafo 1°
do artigo 6' da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 13 de agosto de
1974 — H. Araújo (ices.

RESOLUÇÃO N° 1136.8-74
Em 13 de agosto de 1974

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe defere o artigo 6. 0, inciso
B, alínea 1, da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN — número 460-73 e DNPVN
— número 829-74, bem como o deli-
berado na 1136° Reunião Ordinária,
realizada no dia 13 de agosto de 1974,
resolve:

I — Aprovar, na forma do anexo,
novo Programa de Aplicação dos Re-
cursos de Fundo de Melhoramento do
Porto de Mucuripe (Ce), em substi-
tuição ao anteriormente aprovado pe-:
la Resolução número 1070.4-73, de 13
de dezembro de 1973, homologada
através da Portaria MT — número
621, de 24 do mesmo mês e ano, alte -
rando o seu valor global, que passa de
Cr$ 2.200,000,00 (dois milhões e du-
zentos mil cruzeiros), para 	
Cr$ 2.900.000,00 (dois milhões e no-
vecentos mil cruzeiros).
lI -- Submeter esta Resolução à

homologação do amo. Senhor Mi-
nistro dos Transportes, consoante es-
tabelece o disposto no parágrafo 1°
do artigo 6° da Lei número 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 13 de agosto de
1974. — H. Arakio Goes
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DIÁRIO OFICIAL (See r:e I -- Parte H)

UNIVERSIDADE
FEUERAL	 GOIÁS

1 . 01alnoIA. E. , 124, DE 'n
AGOSTO DE 1971

C, Fallm' da Univeraldade
riu	 ti rido de a l tas at-kibeleSon
!com:	 ralatutárias, reaalve:

Nedirto José doa Santos
Eneaciarneder. nível 8.A, integrante
ca. O.LT.P.-U.F. Cio., pata exercer a
Função Gratificada, Simbolo 12-F, de
Cha(d de (Mijou da Imprensa Univer-
sitária.

PORTARIA N.' 1.013, DE 26 DE
AGOSTO DE 1974

C Reitor da Univeraidade Federal
de CieiSa, usando de suas atribuições
leania e estatutárias e tendo em vista
e que consta no Procasso na 7.844-74,
remira:

Coneader exoneração, ele acordo com
o artiga 75, item I, da Lei a' 1.711, de
28 de eutubrO de 1952, a António
Marcas Erasinenae Ribeiro, matricula
n.° 2 400.248, do cargo de Discotecário,
Código EC.310.10.33, do Q.UIP.-
U.F..Go., tornando a medida efetiva
a partir de 15 de maio do 1974. -
Pardo de Bastos Perillo,

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
DE 1974

vida luntional da ae aaleami A,
;minta ordem:

a) No período de 10 de monco de
1237. em	 da prZá,hinli n nior-dn
ttinco do cargo elo Aaaemar cl'
lamento Educacional, na Adminlme a.

eja de Faiado da Gol, e do carpo
de Professor Titular de Acimirdatre-
eão Escolar, até o dia I Cr. agaste de
1989. ocasião em que ele,fes oaompro-
miaao empragatidio cem o Estado de
Goiva,

O) A partir de I do agosto de 1969,
nova acumulação emerge soa decor-
rência de contrato fixado com a Uni-
versidade Federal para a função do
Professor Titular do ICHL, levando-
se ene conta o anterior contrato fir-
mado para prover a função ele Pro-
fessor Regente da Faculdade de Edu-
cação, alterando, neste particular et
notação ele emprego gerada em 10 de
março de 1967, na forma de recibo:
Resulta do exposto que a euestiama-
da ocupou, cumulativamente, um car-
go de natureza técnica do quadro da
Serviço Público Estadual (Assessor de
Planejamento da Secretadia da Edu-
cação) e um do magistério na área da
Administração Federal (Professor de
Administração Escolar da Universida-
den Federal de Goiás), até a data de
1 de agosto tine 1969, e, a partir dal,
o regime de acumulação se deu ex-
clusivamente na, Universidade Fe-
deral, em decorrência de sua exoneram
ção do, cargo estadual e da celebra-
ção de contrato cone a Universidade
Para o provimento da função de Pro-
fessor Titular do ICEI,.

O que se persegue, neste processa-
do, é saber da legitimidade da ciem
loção de cargos da pessoa em foro,
sob condição de servidor público Fe-
deral.

O art. 99 da Constituição do Bra-
sil, que veda a acumulação de quais-
quer cargos públicos, reveste-se de
caráter geral e, assine não permite
exceções além das consignadas no seu
texto, "in verbis":

Art. 09. E' vedada a acumulação
remunerada de cargos e funções pú,
Miam, exceto:

I - A de juiz com um cargo di
professor

II - A de dois cargos de profess
III - A de um cargo de profess

cone outro Técnico ou cienhfleo;
IV - a de dois cargos privativos dl

médico".
Preliminarmente, sem inclagacõel

de maior relevo, é de se constatar
legitimidade da acumulação de que si
trata, pois que prevista, no primeiro
plano, no item III do mandamento
constitucional transcrito, e, em se-
gundo lugar, no item I da MOSMQ
norma.

Outrossim, a situação não é dirimi-
da assim de forma tão simplista, ten-
do em vista exirenalas demandadas
pelo § 1.0 do precitado art. 99 da Lei
Magna, textualmente:

§ 1.0 Em qualquer dos casos, a
cumulação somente será permitida
quando houver correlação de matérias
e compatibilidade de horários".

Neste particular, a situaçãe da ha.--
plicada eleve ser analisada sob dois
ângulos diferenciados, ou seja, quan-
do cumulativamente ocupava aio car-
go técnico e une outro de professor,
posteriormente, cor provedora de
dois cargos do magistério.

Dada a condição de magistádo de
um dos cargos acumuláveis, conside-
rando a primeira fase, é evidente que,
na conformidade do preccite
nado pela lei Maior, a hipótese
actunulativa, configurada :ma-lente se-
ria legitima se de intimam técnica-.
cientifica o cardo da P..scs... Educa-
danai.

Ante esse faie, não um 1,41 ,:l ZOCCI:
COriSide'£açÕeS puramente pessoais,.
posto que, definindo o caiu cala car-
go técnico ou cientifico, o Decrato n.°
35.956, de 2 de agosto de 1951„dis-
põe no seu art. 3.0, VERBIS:

Cargo técnico os ricutifico aque-
le Para cujo exerccio naja lenlinenzá,

Setetnbro de 1974 332à - _

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO
DE 1974

O Superintendente da Superintem
dência Nacional do Abastecimento
(SUNA13), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 29, alínea "I" do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n° 51.620, do 13.12.62, alterado peio
Decreto n.° 75.555, de 31.7.73, resolve:

N.° 535 - Dispensar a partir de 25
de junho de 1974, Evaristo Komos-
zinski, doa encargos de Chefe da Se-
ção de Contabilidade e Orçamento da
Divisão Financeira da Delegacia desta
Superintendência no Estado de Sito

' • Paul), para os quais foi desigdado pe-
la Portaria SUPER n.° 186, de 22 de
ab, J1 de 1969, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 30.4.69, por haver

S. completado a idade limite para per
manéncia no serviço público.

N ° 536 - Dispensar Eurico Couto,
d.: encargos de Motorista do Gabinete
do Superintendente, para os quais foi
designado pela Portaria SUNAB nú-
mero 723, de 14-11-73, publicada no
Diário Oficia/ da União de 21.11.73.

A presente Portaria entrará oni vi-
gor na data de sua publicação - no
Diário Oficial da União.

N.° 538 - Designar Rafael Manoel
de Santana, para exercer os encargos
de Motorista do Gabinete do Superin-
dente da SUNAB, na vaga decorrente
dg dispensa de Eurico Couto, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista na Re-
Emoção na 155, de 12.11.64, do extinta
Conselho Deliberativo deste órgão, al-
terada pela Portaria SUNAB n.° 428,
de 4.6.71, publicada no Diário Oficiai
da. União de 17.6.71.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional cio Abastecimento ..
(SUNAB), no uso de suas atribuições

rasolve:
N° 537 - Delegar poderes ao Dele-

mado desta Superintendência no Es-
tado do Pará, Ildefonso Pereira Gni-
marães, para representá-lo no ato de
assinatura do Contrato de aluguei de
equipamento telegráfico e prestação
de serviços, a ser firmado. com a Em-
presa Brasileira de Telecomunica ções
- EIVIBRATEL, naquela cidade, em
conformidade com o. que consta do
Proc. SUNAB n.° 12.350-74, apenso
ao de n." 10.542-74.

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação
Diário Ofir,:ail da União.

_ .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

1971, da Divisão de Pessoal do Minis-
tério da Educação e Cultura, resolve.

Aposentar Arthur Nilo Bispo; com
fundamento no artigo 1)6, item 1, da
el 1.711 de 28 de outubro de 1952, no

Ca rgo de Professor do Ensino Indus-
trial Técnico do Quadro de Pessoal -
Parte Especial da Escola Técnica Fe-
4eral de Pernambuco, com vencimere
ta:: proporcionais ao tempo de ser-

- Reraapho de Oliveira Lima.

PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO
DE 1974

N.° 540 - Delegar poderes ao De-
legado, desta Superintendência no Es-
tado do Espirito Santo, Waleemir
Schwab Barcellos, para, representá-lo
no ato de assinatura do Contrato de
Prestação de Serviços com a firma
onaervadora de Imóveis Guanabara

Ltda., localizada na Avenida Getúlio
Vargas li.' 247 - 5.0 andar - Vitória
(ES;, de acordo com o que consta do
Processo SUNAB ri.° 8.742-74.

A Presente portaria entrará era vi-
sor na data de sua publicação no
Diário, Oficial da União. - Rubem

Retificaçao
Diário Oficial de 21 de agosto de

1974, página 3122:
Na Portaria SUNAB n.° 502, de

14.3.1074

Onde se lê:
"... números 9382 ..."

Leia-se:
"... número 9369 ..."
Página 3123:
Na Delegacia Regional era Ala.o,eas

Onde se lê:
Portarias de 23 de julho de 1974

Leia-se:
Portarias de 25 de julho de 1974

Diário Oficial, Parte II, de 23-8-1974,
página 3146:

Nas Portarias de 15 de agosto de
1974

Onde se lê:
"N.° 09 - Designar Stad Brito ...

Lela-se:
"N.° 509 -- Designar Stad Brito ..."
Na Portaria SUNAB número 508, de

15.8, 1974
Onde se lê:

"... Portaria SUNAB n.° 121 ..."
no	 Tala-se:

",.. Portaria SUNAB n.° 421 ..."

ESCOLA TÉCNICA
FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N.° 77 DE 12 DE
AGOSTO DE 1974

O Presidente do Conaelho de Re.
presentantes da. Escola Técnica Fe.
deral de Pernambuco, uaanclo das atri-
buições que lhe são conferidas, pela
Portaria na 257 de 27 de setembro de

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás usando de suas atribuicaSe.s
legais, e estatutárias, resolve:

N.° 1.03-1 - Nomear em caráter* efe-
tivo, em virtude de habilitação em
concurso, de acordo com o artista 12,
item. II. da. Lei n.° 1.111, de 28 de ou-
tubro de 1952, Nina, Maria Silva Cor-
rêa, para exercer o cargo de Biblio-
tecário, Código EC.101 .19.A, do Qua-
dro Unho de Pessoal da Universimade
Federal de Goiás, em vaga surgida ern
decorrência da prornoçdm cio Marletta,
Telles Machado.

DT' 1.035 - Maria Amélia 'Peles Di
IVanliado e Helena Maria Pompeo de
Camargo, par exercerem o cargo de
Bibliotecdrio, adieta E0.101.19.A, do
Quadro Calco de Pessoal da Universi-
dade Federal de Goiás, em vagas cria-
das pele Decreto ri.° 69.907-67.

N. 1.036 -- José Edson Oliveira, pa-
ra exercer o cargo de Contador, Código
TC.302.20,A, do Quadro Único de Pes-
:mal da Universidade Federal de Goiás
em vaga surgida em decorrência da
Promoção de Jucélio Fleury do Amo-
rim, - Paulo de Bastos Ferino.

Parcceres da Comiscab de Professores

Processo n.9 01.931-69

Em cumprimento ao disposto no
art. 20 do Decreto n.° 35.956, de 2
de agosto do 1954, a Professora Min-
dé Badauy de Menezes apresentou à
Divis.ão de Pesaoal declaração de
acumulação de cargos.

Verifica-se, ainda, no (imiscuis°
de sua carreira, várias convocações
para o exercício de funç5es JOMISSIO-
nadas em órgãos de deliberação co-
letivo, bem Corno concessão e exclu-
são do benefício do Re.cife.

Em síntese, tendo ern vista o lia
que aqui se persegue, evidenciou-se
q 4 .111.0.71a,R ria ~moina ° de cargos ala

Pelo exame de fls, deste processa-
sado, verifica-se que a declarante ini-
ciou a sua carreira na qualidade de
funcionária pública estadual, ocupan-
do cargos do ma gistério primário e se-
cundário até o ano de 1967, quando
então, em decorrência, da Lei ebtft-
dual n.o 6.725, de 20 de outubro de
1967, passou a prover o cargo de As-
sessor de Planejamento Educacional.

Neste mesmo ano, foi a professora
em foco admitida no quadro da Uni-
versidade Federal, como Professor
Titular de Administração Escolar. No
ano seguinte, ou seja 1968, foi a mes-
ma contratam, para a função de pro-
fessar Regente da Faculdade de Edu-
cação da precitada Universidade. 1

5

O Superintendente da SuperInteu
-ciência, Nacional do Abastecimento ..

(SUNAB). no uso de suas :atribuições
resolve:

N.0 539 - Revogar a Portaria ..
SUNAB n.° 405, de 26.6.74, publicada
no Diário Oficial da União de 3.4.74
e B.I.P. a.° 28, de 12.7.74, que de-
signou Antônio Moreira de Brito, para
exercer es encargos de Assistente da
Campanha em Defesa da Economia.
Popular - CADEP - no Datado do
Acre.

DOCUMENTO ILEGNEL
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Setembro de. 1074
_

UI o predominante a apliciaaao ac eo-
inhedinantos cientficos ou artsilcra
de nível mparior da ensino".

E, pelo mamo Decreto, consieb "ado
tambara científico "o cargo para curo
exercício seja exigida habilitaaao eu
arassa .!erral es‘ata plossifienslo canso
tacnico, de grau ou de nivel auperior
de ensino;

Por sua vez, a Lei Federal número
6.725, de 20 do outubro de 1967, inclui
no Serviço Técnico-Cientifico, onero
II, o cargo cic Assessor de Planeja-
mento Educacional, e considera-.
por força elo seu art. 58„ "cargo téc-
nico-cientfico aquele para cujo pro-
vimento se. exija habilitação em curso
legalmente classificado como de na el
de ensino superior ou a obricafrakia
aplicação de conhecimentos téenicoa
e científicos correspondentes co mes-
mo nivel"a

Depreendo-se do relatado, gni- a,
lua da legislação aplicável à espera?.
o carga estadual ocupado pula queo.
tionada é do nivel técnieo-eientlico
para efeito da acumulação.

Demais disso, cumpre-nos penadrir
sobre as duas outras exigências cons-
titucionais: a correlação de niataalits
e a compatibilidade de horários.

Relembramos que a primeira acamo
tão da pessoa enfocada se deu nos
cargos de Assessor de Planejmento
Educacional e do Professor de Admi-
nistraçã,o Escolar,

Desnecasáxio se torna um cotejo mi-
nucioso sobre o relacionamento das
atribuições dos dois cargos, de vez
que a funçao do primeiro somente é
pasavel cora os conhecimentos exigi-
dos para o deaempenho do segundo.
E' inadmissível aceitar a possibilida-
de da aplicação das técnicas do pla-
nejamento na área educacional,
sem que se conceba o aplicados rau-
nido de coahecimentaa amplos
disciplina denominada de Admiras,
tração Escolar.

E tal evidência, se torna de fácil
compreensão diante da analise do
programa de Admiiiistaação Escolar,
documento de fls. 57 e 53, em con-
fronto com a caracterização do car-
go de Assessor de Planejamento, con-
forme xerox do Diário Oficia/ de 12
de fevereiro de 1968 — documento de
fia. 60.. -

Ainda, cora relaçáo a esta acumu-
lação, a sua legitimidade sã se confi-
atirará na medida que comprovada a
compatibilidade de horários. Com
efeito, informa-nos 'o documento in-
serto as fls. 9 que a professora exer-
ceu o cargo ea.tadual no período de
12 as 18:30 horas, e o cargo de Pro-
fessor na Universidade ocupava-lhe
e horário da manhã das segunda,
quarta e sexta-feinv, mas nunca além
de 11. horas..

Anule o expcsto, somos da enten-
dimento que, nesta hipóteee, a acamo-
lação legtima, atendendo, consertara-
temente, a todas as exigêncloa coa s-
.itucionarts,
Vencida essa etapa, situerau-nos,

desta feita, na análise da segunda
hipótese, qual seja a actunulaçao
doia cargos de professor, concernente
as disciplinas de Métodos e Técnicas
de Pesquisa e de Estatstica Educa-
cional.
"Ad arguraentanclum taafturn.", re-
lembramos que. é Centenário o debate
dos nossos publicistas e legisladores
sobre. a acumulação de cargos. Ante-
cedendo mesmo à nossa indepandan-
cia poltica, nos revela Carlos Maasi-
crilliano, as Cartas Régias de 1629 e
1.682 já, fixavam normas atinentes
duplicidade de.  ofício ou emprego.

Mais adiante, o mais insigne o au-
torizado intérprete da nossa primei-
ra Constituição, Rui Barbosa. ia sali-
antava que. "se., mu regra, as acumu-
lações são nocivas o danosas, naltas
2xisterri que não silo. Há, evidente-
mente, prossegue a renamado jurista,
"os exemplos da acumulações ab so-
lutarneate natura ia c conrolcuarnc-n l e-
Vs.ntajOSaS"',

Craca hCi, poderacks e.Cri
(1.1.Te ela. resultam da priioria Cf! ..igéa-
(lli,. da realidade social de um povo.
Isto porque a CINT/artla
eSNalaillnada, ela UM» Meai.
ta em multo o inqueteu wieuer:1 cie
habilitada.) cie que pade/1105 (WTO ,'. (.1
tal taniaaraeri

em razão eia determinada s rsoe-

Vejamos, tecidiwesa. consichavçó;
Preliminares, o coso enfocado capas-
Tamente.

O fato gerador cla ueuelvilx[ig era
caldeada é e investidura da questio-
nada em. dois cargos de prifessor
ensino superior, em diferentes unida-
des da Universidade Federal de 6DV...s.
onde leciona as disciplinas; 1.viétedos
e Técnicas de Pesquisa, Estatstica
Educacional e Administro çã o E::"0-
lar.

A. primeira vista, afigura-se-nos de
cisne juridiciosicirde tietiontia,
visto o que dispõe o mandamento
constitucional, iFielso II do arti go 99.
Outrossim, é mister a verllicaciio
existência dos fundamentos basilturs
em que se assenta a pennissibilidade
contida no f, Lv do nrecitado artitio;

ta es,:,es autor está. efa rtrksia har-
monia com as normas aplicavets.

Em 10 de agosto cie 1071. —
ia Crie Dias Teixeirg, — Maria Te-
re-.baltt L Souza ?calvo. --
Leni o. 1.5% , P711 1 011',Urre.

Prece..'so ui..0 Otra.47041
A Comissão cle.:dgriada pela Pai te-

rua	 70ti, de 20 de junho de 1974,
para emitir parecer no ProCe::So
mero 005.479-74 sobre a nuiyali...-:Ac,
de cargos por Heleno Araujo Pruden-
te na condic:ao de Auxiliar de. Ensiro
da Escola de Em:caberia desla
vart,iciade c de Engenheiro (a ......
COTELGO, ars'f: os c:,t,10..:
rios. concluiu:

— O atraso no . , tenciturirdo de-
veu-se ao fato de doia dor mend://or.
da Comissão terem entrado em go5i,o
de férias;

— Verificando os cotatiç'Oas in-
dicadas noa autos do Processo o Co-
missão concluiu;

a) há perfeita corapatiodidaoi
horários, sem qualquer choque, como
abaixo transcrito dos domirarotos de
fls. 2 e 6:

Escola de Engenharia:

horas
Aos sábados dia: 700 as 9:aa horas e

de 14:00 às 16:30 barna;

2) Da Cerra/ação de Matóriag -
Lecionando a diaairilina do Técntaa:

Operatória, iÁrteinacle ao
isento de.de Cirurgia da, Faculdade do
Medicina, a iitivIdade do auxiliar de,
2tr4 ino Argou Clóvis. de Castro noa
eha, mantém, par conseguinte,
e estreita correlação com sua. outra
função, que é o de al`calleo Inaistentsa
ta da Organioaraio de Sande tio Pstev,-
do de Goiás.

3) Da ComvPiib7lidc, (Zu libraria

Perfeita compatibilidade, guarda da
horários de trabalho do Anailiar da
Ensino Argote Clovia de Castro Daa
chia consoante o cranianas lias airtoa,,
senão vejamos:

a) Na Faculdade de Medicina cAua
afilar de Ensino em regime de 12 hts
uns semanais cie trabalho) — Segun-
da, Quartas e Sentas-feires: aaa 12:09
;:t g 16:00 horas;

9) Na 08E00 — Maternidade
Nossa Senhora de Loordeal Planta/a
no Domingo; Maternidade Irmã Celta
na Plantao: das 8:00 horas cit
quinta-feira as MO horas de eastaa

.1) Cone/uso/a

De todo o exposto, a Comissão clea
signada para estudar a acumular:Ira
de canos do Auxiliar de Ensino Ar-
geia Clovis dna Castro Roeria, cana
aluiu pela sua Licitude, vez que, a
acumulação declarada, enquadra-se
Perfeitamente, dentro das exceVaeo
permissíveis na Constituição do Breca,
sia em seu artigo 99, itens e parágraa
fas, bern como o disposto no Deoreta
n." 35,956, de 2 de agosto de 1954:

Goleada, 9 de agosto de 1974. — À,
Comissão. — Prof. Eduardo Jacob.
sou-. — Prof. Georthon. Rodriode.s
Philocreon. — Prol, Vasco mto uns
Cardoso,

•••nn ~. •••nn•

prego do processos científicos.
Indagaríamos, então, tintai.' tirt")os

Processos cientifico de que se vale
a pesquisa para a obtenção de seus
resultadoWe

E não há negar que, de imediato,
re:ponderiamOs principalmente a Es-
ta-bati:a. E' de consenso comum que
qualquer tipo de pesquisa deman-
da a apurogict de dados, represen-
tação gráfica (gráficos de barra,
do curva, gráfico de correlação, —
cartograma, polignos de frequência
etc); médias aritmética, geométraa, e
harmônica; desvio padrão e médio e
coeficiente de Nariação; mediana,
quartis e centis; medida de dispersão
e assimetria; probaliclacies, simples o
compostas; distribuição de frequen-
eia e etc.

E', por tudo isto, dr clareza meri-
Mana, a conclusão de que tais nueté-
wrieta, eragou.ardam direta e inicditta cor-

A e.stigériela ~a1Clit, na compati-
bilidade de horário, raio demanda
maiores especulações, de que po-
di ser admini.strativamente demons-
trada, peio couironto pis:sere:a da
professora nas classes sob sua iea-
prmsabilidade, na farm Como atesta
o documento cle fls. 61.

Ante o exposto, enterátaaers
vades todos os fingidos pertinentes
espécie, que a Rellaaa.eãO de que tra-

'Em qualquer (108 ea,SCV,,
aetlarallaçãO Somente será pernil- De 2.s a e feira dar 7:00 a.8'20
tida quando /mexer correlação de

matérias e compatibilidade de ho-
rários".

Em primeiro plano, verificamos, se
correlatas ou não as matérias lecio-
nadas: Métodos e Técnicas de Pcs-

-guisa e Estatística Educacional.
Para o cotejo da correlação pre-

nunciada, e levando-se em emita que,
a correlação deve ser direta e ime-
diata, devemos, aab demons-
trar o objeto e campo operacienal de
cada uma das ciências a que cos res-
pondera as disciplinas laca:malas.

A Estatística. é uma técnica auxi-
liar do estudo dos fenômenos coleti-
vos, econômicos, sociais, ou científi-
cos, (Enciclopédia Dana, vol. 6)*. A
Estatística moderna Ce unia técnica es
pedal, que elege por objetivos, den-
tre outros, os seguintes; planejamen-
to de um programa de obtenção de
dadas de maneira que os resultados
mereçam confiança; método de aná-
lise de dados; avaliação cias conclu-
sões e estabelecimento do grau de
confiança:. método de análise de da-
dos; avaliação das conclusões e esta-
belecimento do grau de confiança ins-
pirada; análise e critica da validade
dessas conclusões.

Por seu turno, o objetivo da pes-
quisa é, na expressão de Claire Sen-
tia a Morton Deutse, descobrir nas-'
pastas para perguntas, através do am-

COTELOO:

De faa a sexta-feira das 0:00 às
12:00 horas e das 13:00 às 18:30 ho-
ras, com sábados livres.

b) existe não só afinidade, cano
intimidade entre a função exercida
na COTELC40 (Transmissão) e a
Disciplina lecionada (El etrônica In-
dustrial) na Escola de Engenharia,
pois aquela função é uma aplicação
dos conhecimentos abordados na 'úl-
tima.

E' O parecer
Goiânia, 16 de agosto de 1914. —

A Comissão — Prof. Quita:Mano
Avaliar BlitmensMeiu, — Professor
Bui Barbosa Coelho, *? Prot. icei
1'erita12.M; Sobrinho

Processo na' 007.002-'4
Designado pela Portaria n." 00925,

de 30 de julho de 1974, do Diretor ela
Divisão de Legislação Direitos e Dos
vedes cio Departaztento do Ressoai
da Universidade Federal do Golas,
Para Pronunciar sobre a acumulação
de cargos, correlação de matérias e
a compatibilidade horária, das fun-
ções exercidas Polo Auxiliar cio Ensi-
no Pingou Clovis ele Castro Racha,
apas minucioso a (Maniata, escude':
dos antes, anotanaea:

3.) Da. Acumulação
oy O Auxiliar ele Ensino Aracu Clo-

vis de Castro Rocha, exerce aS fun-
ções cie Médico-Plantonista da Ma-
ternidade Nossa Senhora de j.nurdes
e Plantonista da Maternidade Irmã
Celine. na qualidade de evotratatio da
0sE00 para tnibil liwr relhou de
43 horas semanais.

a l Exerce as Ditm,;,,, 	 de
Ensino, contratado — C, L. '1%, em
regime de 12 horas semanais de tra-
balho ,com lotação na Faculdade ele
Medicina da U. P. Go.

CONSELFID
FEDERAL DE ECONOMIA

IIESOLWAO W 854, DE 2 DE
AGOSTO DE 1974

O Conselho Federal de Leva/anal,
lio uso das atribuições legais o rogo-
lamentares conferidas pela Loi nu-
mero 1,411, de 13 de agosto- de 1.951,
Decreto número 51.704, do 17 da no-
vembro cie 1953, combinado aorn o

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL :DE PERNAMBUCO
PORTARIA Na 135-A, DE 7 DE

AGOSTO DE 1974.
O Reitor da Universidade, Federa).

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Dispensar, na forma do item 1 do
artigo 75, da Lei n.° 1.711-52, a (M-
elai de Administração nivel 124L,
Marta Freire Manai, ocupante da
Função símbolo 9-F, de Chefe da Se-
ção de Expediente da Divisão do
Atividades de Extensão desta Univesa
sidacle.	 Murilo Salgado Carneiro,

PORTARIA N.' 139, DE 19 DE
AGOSTO DE 1074

O Reitor da Universidade Fedeaa).
Rural da Pernambuco, no Uso do sucia
asaiaaleoes legais, resolve:

Designar te Oficial de Administra-
'ã0 nivel 12-A, Maria Antoniktv,
Uchoa Leite, do Quadro 'único do
Pessoal desta Universidade, para
exercer a Função Gratificada símbolo

de Chefe da Seção do Esiledich
-le da Divisão de Atividades da Ex-

tensão desta Ir:sins:10o nos termo/l
do artigo 145, item 1, COniblnaao cOM
o artigo 147, da. Lei na 1,711-52, —
3)Iurno Salgado Carneiro.

MiNI9TEIRJ10 DO TR,.425,,BAU---10

•••	 .,.•	 .011.,
de 9 de março de 19,15, e Lei número
G.021, de g de landlis,	 1974,
solve:

Dar prty.litievit. 55, tecimo da Os-
car Dia.' MOO e conceder o re-
querido no processo Co. V, Econ.
947-'t3	 ref, processo Co, E. Hum,

Regiao numero la rtit .53 (flub 1172).
Sala das str.f.mie. 2 de agosto do

1974, — Jandl zentut, Presidente.

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza

Instituto de Físiáa
Chama-se a atenção-doe intereioatioa

para o edital de concurso para Pro-
fessor Assistente, publicado no Didrzo
Oficia? de 30.8.74, na pile 3.29e

Dias: 5, 6 e 9,9.1914.

UNIVERSID—Aiii FEDERAL
DE OURO PRETO

Escola de' Farmácia
e Bioquímica
CONVOCAÇA0

editemente ao Edital do Con-
vocação publicado no Diário Oficial
de 9 de agosto p.p. às páginas 3.003
conforme o art. 13S, i 59 do Regi-
mento da Escola, fiquem cientifica-
dos todos os candidatos Inscritos no
Concurso de Livre Docência da Dis-
ciplina de Complementos de Mate-
mática e Estatística do Departamen-
to de Formação Complementar da Es-
cola de Farmácia da UPOP, que o
referido Concurso será instalado no
dia 10 dezasseis) de setembro pró-,
ululo, AS 800 -(eito) horas no Sa'ão
Nobre à Rua Costa Sena, 171. na ei-
dado de Ouro Preto.

A Banca será com:atui:Si seelre se-
guintes membros efetivos:

	

01 —	 Siebert Meseliessi Du-
arte — Escola de Educação tia CMG.

02 — Prof4 Beatriz Alvarenga Ber-
nomeies instituto de Ciências lixa-
tas da UFIVIG.

O Consolho Federal de Economia,
Po uso das atribuições legais e teu-
lamentares conferidas pela Lei nú-
mero 1.411, do 13 cio agosto cie 1931.
Decreto número 31.704, de . 17 de no-
vembro de 1D2, e Lei nennero 0.021.

3 de janeiro do 1974, resolve:
" Aprovar o orçamento da firma J.
Fernandes Decoraofien Limitada, para
colocação de tapetes — Milaeron
cortines na sacie do Conselho Fe-
derai de Economia, pelo preço de
Cr$ 12,635,110, conforme autorização
exarada no processo Co, P. Econ.
1216-74,

Sala das. Sessões, 2 de agosto ao
3074. — Jcemil Zontut, Presidente.

RESOLUÇA0 W 858, DE 2 DE
AGOSTO DE 1974

O Conselho Federal de Economia,
lio uso das atribuiçOes legais e regu-
lamentares conferidas pela Lei 'Mi-
nero 1.411, de 13 de agosto de 1951,
Decreto Munem 31.794, de 17 de no-
Vembro de 1952, Lei número 6.021,
?de 3 de janeiro de 1974, e tendo em.
vista o que consta do processo Co.
P. Econ. 1177-74, resolve:

I — Homologa a Resolução núme-
ro 3-74, do Conselho Regional de
Remitia da 6'1 Reglião que dispõe
Aobro a realizaçâo do 1 Curso de Es-
pecializaçào para Economistas.li — Recomendar ao Co. R. Econ.
O° Região que promova a necessária
Reformulação Orçamentária na sua
Lei de Meios do exercido de 1974,
para suplenaentar a elotaeâo especifi-
0a, com a verba prevista para es
despesa decorrentes da realização do
mencionado Curso,

Sala deo Sessões, 2 do agosto te
1974. -- Jo.mfl Ziiiitat, Presidente.

RESOLTICAO N° 359, DE 2 DE
AGOSTO DE 1974

O Conselho Federal de Economia,
iale uso das atribuições legais e regu-
lamentares conferidas pela Lei na-
mero 4.411, do 13 de agosto de 1951,
Decreto número 31,794. elem. Os no-
vembro de 1952, e Lei niereen4-# ó-AM,
de 3 de janeiro de 1974,

Considerando que o Conselho lis-
tonal de Economia da 9 , Região, pela

localização de sua sede, correspondera
20,4 objetivos de plena observância-
das leis e do dicaz fiscalização do
aseicielo da profissão de Economis-
ta no Território do Amapá, a fim de
atender noa oures-dome interesses -dos

pronssionaio atuantes naquele Ter-
ritório da Federaçâo, resolve:

Art. 1° Moa o Território do Ame-
pis desmembrado ria jurtediçieo
Co:toe/hei Regional do Economia da
131 Região, com ercie fon Slanaus --
Amasona.o, e incorporado á linisdi-
Olo do Conselho Regionel cle E.cone-
mis •. 0 , Pegão, coei c...este em se.
lém, Estado sio Pará.

Art. 1c Autoriza o Comelho gi.--
Aionol	 Permoinia do, 9, Região a

INSTITUTO NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO

E NUTRIÇÃO
PORTARIA. no 119-BSB DE 30 DE

JULHO DE 1974
O Presidente do Instituto Nacional

de Alimentação e Nutrição — INAN,
no uso das alatibuiçõas que lhe con-
fere o parágrafo Único do art. 19 cio

-Decloto no 73,900, de 30 do abril cie
1974, e tendo em vista o disposto no
item XII da Portaria n.' 109, de 9 de
maio de 1974, resolve:

Criar, na Divisão de Informática da
Se-reteria de Planejamento, Orçamen-
to e Modernização Administrativa,
uma 'Seção de Arquivo e Documenta-
ção- com a finalidade de reunir todo
o acervo de doeuntentaeCies oresine-

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA,

DANCO. CENTRAL DD BRASIL

Concurso para Auxiliar
da Administração Piásica

Cem seleção ao iteetneo publico d.:
11 do _fevereiro e IS de março de 1973,
o Coimo Central do Brasil convoca es
eindidatos elassificedes a partir do
1371  lugar até o 1624 , a comparecerem
no preso de 20 dias a contar da data
do publicação do presente Edital, a
sua Sede ou Delegacias Regionais, nos
endereços abaixo, a fim de apresen-
tarem ciocummatos e se submeterem

nos exame.: médicos necessários à ad-
missão:

Brasiliza	 SCS	 — Brasa/
Loja.

Belém — Avenida Pre.slclexite Var-
gae. 800, 3. e andar.

Ártaleza — Travem Pará, 12.
Recife — R. Siqueira Campos 308.
Salvador —• Avenida dos Estados

Uni.ine, 28 — 7.o andar.
Belo Ilo.rizonto	 rios Tionnain-

beis, 380,
Rio de Janeiro , Avenida Presiden-

te Vargas, 134 — sabre loja.
São Paulo — Avenida Paulista, 1.1332.
Cevai:ao — Rua 15 de Novembro, 631
Perto Aiedre Avenida- Albert,

leme, 3se
Be iole, .3 de wternb:o de 1974. —

DepanaMento AdmInlàtrativo .

MIMISTÉRIO
DA

EDU C A CSO E 'CULTURii
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO RIO -DE JANEIRO
EDITAla DE INIDONF,TDADF

1ted 2-74
De ordem superior, e /AU conformi-

dade do disposto no item III, do ar-
tigo 130, tio DeCrOtO-101 II.° 200-67, tor-
no paliem que a Divisão de Material
da Universidade Federal dee Rio de Ja-
nt,t ,o, nas temeres do mocesso número

03 — Prof. Altamixo Tibirlça Dias
- Est-t2a de Minas da UF0P.

04 -- Prof. José Ramos Dias —
Escola de Farmácia da UFOP,

05 — Prof. Dr. Geraldo Triodiedr
— Emérito da Escola de Formada
UFOP.

Suplentes
01 — Prof. Nicoderous ris Macero'

Filho — Escola de Minas da 13.1"OP.
02 — Prof, Bento Rtionero

— Faculdade de Educação da 13FMG,
03 — Prof. Vicente Maria de Go-

doy — Escola de Farmácia da 13F0P.
04 — Prof. Benedito Cândido tia

Silva — Escola de Farmácia da TIFO?.
Ouro Preto, 31 de agosto do 1974.

- ZEict Felipe da. Silvo, Secretário
Visto: Prof. .unedito Mundo 56
va, Diretor.

(1n19 5.680-B — 4,0.74 — Cr$ 45,ü0.1

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
41EPARTA-MENTO NACIONAL,

DE OBRAS DE SANEAMENTO
-lel° 68/74

Aia da rcuniiio da Comissão de Cone
coerência de Serviços e Obras
(COSO). para recebimento e abe&
tara dos em:danes de documentação
e de proposta da Tomada dc Preços
ir 68/74, referente ao sistema de dare.
alessi pluvial, co . eiores	 .

campreendendo a bacia A e par-
i., das bacias E c C, da cidade. da
Gedfordodlioni, Território Federal de
Roadaia. S Diretoria Regional ela
Sasca>,?,:mio (54 DRS), conforme J.=

earnateristicas Ce72StR,:.
la: da aliai e da .1.-i.specibiago
mera i.58/74.
As quinze liecae de a) vinte e ;ide d,

oecsto de mil novecentos e setenta e
gestro, reunsiese, na core! deste Dee..e-
tsteento, sito 5 Avenida Pooedoile V ar-

! geie n1 62, 7' andar, Estado da Geena'
 ComissIo composta pelo Enge-

nheiro Alfredo Eduardo Robluson
dridge Carnio, Presidente da COSO,
pelo Procurader Ayrton Manoel D'Avi-
lo, pelos Engenheiros Jonas Machado .
Boetos e José Ferreira, membros da Co-
missa° e pelo Administrador Humberto
Lopes Potyguara dii Silva, eervindo ele
Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senho,
Presidente comunicou aos presentes que
a mesma se destinava no recebimento e
abertura dos enveaapes do doeureentação
e de proposta para a Tomada de Pre-
ços ns :68/74, tendo comparecido e en-
tregue os referidos envelopes, o repre.
sentaste da firmo ETESCO S. A,
Comércio e Construções, inscrita neste
Departamento sob o rd 32.

Estando _a firma com seus documentos
-de acordo com as exigências do -Edital
o Sr. Presidente, passou a abertura do
envelope de. proposta e e leitura doe
seguintes totais:
Etesco S. A. Corniircio e Construções

Preço total dos serviços: Cr$
5.168.320;00 (-cinco milhõee, cento e
sessenta e oito mil, trezentos e vinte
cruzeiros).

Prazo total para execução: 16 (de-
cesseis) meses.

Nada mais ocorrendo, o Sr. Presi-
dente encerrou a sessão às quinze lio-
ras e vinte e cinco minutos, autorireto
do-me, tomo Secretário, a lavrar a
presente Ata, que vai por Mim °esbalda
e pelos membros da Comissão,

Rio de Janeiro, vinte e sete de agosto
e mil novecentos e setenta e quatro

Humberto Lopes Potypuara -da Sit-
--- Secretário. — Alfredo Eduardo ,Ro-
binson Aldridpe Carmo	 Presidente_
ela COSO.	 Ayrton Manoel D'Avz-
te	 Procurador membro da Comisseo

.EDITAIS E AVIS

MIINISTÉRIO DA SAÚDE
lavas arquivos, relativos a Presidencia,
antigo, Secretaria Executiva, Assesso-
ria de Relações Pública, Assessoria
de Sistemas Coordenadorlas extintas e
outros órgãos que tenham interesse em
remeter para essa seção, arquivos sena
uso constante, referentes à adminis-
tração anterior desta autarquia, con-
forme lesantamentas já efetuados.

Para a transferência deusa do-
cumentação fica designada mui', Co-
missão eer,stituldo, rios servidores NIzo•
Barboso Bezerro, Ecivaldo Belizárto
dos Santos e Etelvina Fernandes
Rozha, sob a Presidência da primeira.

tecerá, a titulo precário, respon-
detido por aquela Seção a servidora.
Nl ee Barbosa Bezerra, zelando pela
guarda, conserv.aeão o Integridade ces-
ses arquivai; - - Gieson. Ieerreiro ele
Almeida.

estabelecer entendimentos coro o
Conselho Regional de Economia da
13" Região, no que concerne it en-
trega dos processos e documentos re-
lativos ao Território do Ainape-, se-.

a efetivação de transferên-
cia de registro rios profiesieria ls ais
reeitionas O domiell'aclos.

Art •	 11.05-trarn-ro
em contrário.

Sala das SC:56" O:3, 2 de agosto de
1074. — Jaini# Zaniiit, Presidente.

32	 Itoeolie dei:Isso-e tuene In-
ch:P.1de ia 11.1oxies Corbone 	 si-
ttedeà Rito dunaslie,lriOS, n." 4C—
Ste.-ro	 Viti, carrão - $de Pante.
roto mea pene licitar m.4, Adinunstr
ro Federai, em fali., de compeli:lei-1'o

estrse,d, do materiel objeto do Em-
p.:mijo	 2.657-l3,	 conlá, d M.";,-
Me1110 't .1 A .0 2.5.00.00., no veioe
de Cr$ 7.020,00 ieete mil e vinte era-
seleosi, eeelssaede esto que terá M-
ed:nele a partir da dato da eeirseeseo
Go presente Editai.

Divisão tio Material, tie iwilo ee
1014. -e ouse Augusto Eiras Pimcn..4.a
— Diretor xi..) niv,K10tio lrttes in1

~~~

7tESOLLo3.40 N o 850, DE 2 DE
AGOSTO IDE 1974

O Coroo-lho Federal tio. Et:remo:tiro
lio uso das atrito:Içou lega% e rego-
/ementares conferidas pela Lei net-
Mero 1.411, do 13 de agosto de ISO1,
Decreto ninnero 31.794, de 17 cio ne-
Yembro do 1932, Lei número 0.421.
de 3 de janeiro de 1974, e

Considerando a necessidade de :mo-
pleter es instalações do Conselho soo
deral de Economia. em decorrência
das obras realizadas em sua serie, com-
a coloca,ção do cortinas e tapetes;

Considerando que hã necessidade de
nelerço na dotação especifica do Or-
ça:nono em curso para atender àque-
la despesa; .

Considerando a existência de saldo
do balanço capa de fornecer cobertu-
ra para a abertura de orê.clito suole-
Isentar, resolvo;

Art. 1' Fica aberto o credito su-
plementar, de acordo com o artigo 43,
paregrafo •°, da Lei número 4,320-04,
destinado ao reforço da rubrica 316
— Serviços do Terceiros — 06 —
pares, AdaptaçõesAdaptações o Conservação de
ens Móveis e imóveis, no valor de

Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros).
Art. 2° Servirá de cobertura para

O Crédito Supleinentar a que se refe-
Se o artigo anterior, parto do saldo
positivo apresentado peio Balanço do
exercido de 1973.	 -

Sala das, Sessões, 2 de agosto do
- 1974,	 Jamil Zantut, Presidente.

RESOLUÇA0 ST.0 857, DE 2 DE
AGOSTO DE 1974
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e.. lonas Machado Bastos	 Engc- '1 epresentasks e Comércio eERCO çfo e de proposta para a Tomada de Construtora Costodisan.•al de Rodovias
S A., Comodoro A. Gaspar Ltda.. Po ços re" 79/74, tendo comparecklo e

	

— Empresa de Construçõ o; e dre os releridos envelopes. os momo 	 Pico total dos serviços: Cr$Civis Ltda. e Construtora Nascimento ' se:emites das Ermas Construtora Auli-
Valnclares Ltda., inscritas 'neste De- ciou	 A. e CG/Moiro:a

I tos e quarenta e nove mit, trezentos epartamento sob os na 51, 355, 175 e 19, .1 Valr,'•ares Ioda., inscritue neste
os n	

Depor-
..	 cortine:a de Serviços c obra_	

eorn seus documen-
tespectivemente.	 ¡tomt , '' 193 19,	 ectiva-	 •-•	 1 .	 execuçao 21 Im•	 . , .s	 e	 resp	 I rearo tota y o r a	 :	 a-'-	 .(CCS0). Para ree.b.mento e ober- 	 Estando as firmas	 , adote

en
,
o kr-.1:

acordo com as exigências do : Estando as firmas i.oin seus clocumen- ; te e atIcieitat,rnua) is crrinie,:r•
tara dos envelopes de documentação :-':"! "' 	

N	
toldo. o Sr. Presi.redrai. o Sr. Presidente, passou à. ober- , me de acordo com as exigêncms do ; dente tneecou	 o wssào às quimois de proposta da Tom ada de Preços' tura ais envelopes 	 roposta e ki- : Editai. o Sr.re 77/74. referente aos serv.ços de ,	 de p	 st	 President' l'aS"" a l".ab ." hores e oinOt mmutos auto:azando-me, •

dragagem com drag lírio até um vo- `u 'a tlw seguintes tct":	 ! ta 'a c-a eavealles `;": P'‘ '̀Pasa a a 1' , como Secretário, a lavrar a presentetura dos sees totais:lume de 420.000-3, nos municípios Engenharia, Repiesentnções e Com	 gointComércio • 	 ?Ata, que vai por uniu assinada e pelos
de Itagiiai. Duque de Caxias. c ou-	 -<,ERCO.- S. A.	 Cor:souto-a Aulicina S. A.	 membros da Curasse°.	 •

oresente

	

ço.. total cios serviços : soo 	  1	 reso to' :1 d os serviços • C r$ 	,_os nos Estados do Ra de janeiro 	 on .	 . .	 ,	 PGuanabar	
- o	 Rio de janeiro, vinte e nove de mil

e a. 6' Direioria Regional 	 s	 ncmmernos e sttenta e quatro.	 •-•
- 4 00 107 00 (qua •ro In.lhões une° 2.199.011) CO (doo milmes cento e no-& Sancahto (6s DRS). conforme *. ' • ento e sete cruzeros

,. g	 : ven t , e novee	 ,	 '	 .-n Humberto Lópes Poryguara da Silva •.	 . o te.s	 ).	 i 1 o mu cruzeiros).	 -- Se	 icretaro. - Alfredo Eduardo Ro-as exigéne rni e caractertsticas cons- not
Pe . -- i tota l  ir e	 18 ide- ; Poro total para execuçáo: 12 (doze)tentes do Edital e da Especificação 	 . ''''  	 p` a xe"I°.): -	 ••	 1 . •• •	 binson Aldráge Carmo -- P:d

Cli--,ndrutora I1/2»cimento Valadares Ltda. da CCSO. .- Aye.on kl:moei D Avilan 77-14.	 .. meses.
	 /	 ., •

..- As dezeeseis horas do dia vinte e 	 Corntrutora A. Gaspar Ltda.	 Poço total oos serviços: Cr$ ..	 - btoeuraclor membro da Comissão. •-•
" José Peava de Carvalho ,--- Engenhei-e.1,00 (d.iis se ihões, cena> e el-sete de smosio de mil novecentes e 	 Poço tot	 2.1ma0al dos serviços: Cr$ 	 	 ro nvonbi ) da Comissão. .-- José Fernsetenta_ e quatro, reuniu-se, na Sede 4.C35. •10o,00 (quatro milhões. tonta e tOnta é C:r.efi ina e trezentos cruzei- rena •-•• Engenheiro membro da Comia-deste Departemento,	 sito à Avenida cinco mi e quatrocentos cruzeiros). 	 . -70s ) •	 -são.

	

..	 Presidente Verme. ri" 61 r 9 anda-. tos ;	Pe zo total para execução: lb (de-	 Prazo total paro execução: 12 (doze)

	

..	 tado da Go-ti:abem, a Comissão com- zoirc) meses consecutivos.	 o.	 N' 82/74

	

--.	 posta pelo Fietznheiro Alfredo Edear-Nada mais ocorrendo, o Sr. Presalens elta da reuniclb da Comissão de Con-Ern:les• do•Robinson Aiciriclge Ca•mr, Presidem. ECOCIL ‘- 	i a de Construções
Civis Ltda.	 te encerrou a ezzsão às dezesseis hozaa ' corome.a cie Serviços , e Ob,-as

	

.,	 te da . CCSO. pe:o Proctirador Ayrton 	 e toma minutos, etimr:zendo-ine. tonio	 (CC80). pa:a receb.mento e abes-
• Manoel DAviii, pelos Engenheiros 	 Preço total dos serviços: Cr$ 	  Setário, a luvrar a eresente Am. que 	 tuim doo erivempre (;.! c_ccismentação
e José Peralva de. Carvalho e Josd Fer- 4.05.400,0o (quat.o. mohõ.o. oetta e vel ror m'm assinada e pelos mzmh.os	 e ue proposta cio Tornada de Preços

relra. membres da Comissão e pe:o catco mil e quatrocentos cruzeiros). 	 da Co • isstio.	 n' i.2/71, reterwite a ce;ecuçi.o de
Administrador Humberto Lopes Pety-	 Prazo total para execução: lã (dezoi .	 n.0 do Janeiro, vinte e três de egosto	 sz:v.ço.; c:c cl:agagent nas bcc.as c-a*" i.
gitara da. Si!to, servindo de Secreta- to) racor consecutivos.de ri.1 novecentos C setenta e guiam.	 Los:ia -C;03 I-....L...3 e CiO IN (....ani..2T4.
rio.	 Garin::1!01. 3 sarei/temo V dadores Ledo, - iíittffijer:;0 Lopes Po:Anue:a da Sirva 	 no Listado c.a R•et eirande do Sul.o Aberta a ses-ão na hora prevista pelo 	 Preço :coei aos serviçoa: Cr$ 	  -- ti:eretás:o. -- Allrecio Eduardo Ito-	 (12'. Llire_ori.., iteg.ona: de Sanca-• citado Edital, e não havendo nenhum 4.03S.S'id.ai (quatro milhões, tonta • b:nom olLivige Ca.-mo - Pees:d.nte.	 1...,inta (1,'.1 DI;Si. coNjorme as cxi-

• participante para a presente licitação. o e cince mil e quatrocentos cruzeiro). da CCSO. - Ayr,oa Manoe! )J. eleita 	gênciaa e ca. ar.cris(.cas cor:Mi:rates do
• Sr. Areal:dente iksi dezesseis heras e 	 Prazo mai para execoçam 13 ¡de. - loocuredor niz•nibiu da COtar3SCi.'. •-• 	::.1.ta1 c ca kispec,ficaçãa re i2/74..

vinte minutos, declarou encertatla a ses- :oito) ineses.	 . fosé Voo ra de Cai valho -- Engenhel-.•	 .
• são. autorizaede -me. como Secretário. a 	 NaS,1 ia•.n. ocorren	 zindo o Sr. Presi- i's, inbru da Coratisão. e- Jos-..t Fer-	 As dezesse:s Iiii.az da Jia. vinte c oito
• Morar a pr:Sente Ata, que vai por tn:m devim ene:neva a sessaa às qu.nze horils f ti n — k:ilgenir:-,ro recinbro dr: Cetms• 	. r'' ' .;" ‘ii2 1'11-ze11° 	 e3 C • ,	 ,	 zem dest D-• assinada e pelos r embros da Comissão. e	 rie	 a

	

teima e cinco / ntos. utorizan	 e eumro rzunio	 na a	 e edo-me seo, "	 •	 I •, par.aiumto, :ao à Avenicm 1-residente
•
• Rio de Janeiro, vaite e sele de agos- coma Secretário a tavrar a pres:lae	 .	 N') W74	 i Vrogas to 02, 7V ralear, E.oadie dato de mil novecentos e seteota e quatro. I Ata, que sai por ; iza moinada e pelos .
• - Humberto Lopes Potyguara da Si lva ;Ir:lembras -la (omissa°. 	 i‘tir da reuriiilo da Lonlio.são de Con- Gemi:mera a COMissSO campos:a pelo
• -- &crer-kl°. ---• Alfredo E.laardo aro-; R'o de jineSo. mete e oito de ag MO 	Clic., J:e.a de Serviços e OvasEncenais:o esiiredo idelmirdo 1:ali:usou
• 40	 binson Aldndge Carmo .--• Presidente ' de mil uoveceoms e matuta e gueto. -	 (C000). paia rec-b.mento e abcr. Atoz..lea Cama, Prez:dente da CCSO.
• da CCSO. - Afirton Manoe u'Acii- ,it-Iiinibe.to Lopez Potygna..1 (.. . ,'” ia — 	 tara cos envelopes cie cioeunzenieção . toio oreçorador Ayoon Manoel D'Avi-

• In - Procuradrr membro da Com:ssão. ' Secretário. - Alfredo Eduardo Rabin- 	..• (ie. inopiasta da 'fom.-icia do Preços , ia. pelos pmgenheircs José Peroba éte

• • -- José Peralva cio Civaalbo -- Eng	 r, A

	

e- sodnope Corno.--. presiden te da	 n'' al/7-1, reler...de a execoçao de Cuma.ho i. )ose Ferreira, me.mbros da
:eunheiro membro da Comissão. - hired CCSO. -- It•icton Manoel D'Avna .-

	

	 (ores p LIV1,213 C galerias de des- I C.oinies:le c velo AtbniMserecior Hum.a.
Ferreira .- Engenheiro membro da Co- Procurador memoro da Comissào. 	 	 morra clCa en=a,. de axit••,as . r.ainei O; i berto Lt.pes Po.%quata da &Na, ser.*•

	

40	
• IIIISSãO.	 E 105e Perait.i. dc CatVaihO .--. Engenhe/. pro.eção contra inundaçães da cidade ! Decime:Ia

17 e IS. int.:g:antes do s_s_cma cie ¡ sondo cie Secretário.
aberta a seseão. o Senhor

•
, ro membro da e:omissão. s- José Fer-

	

o-	 Ata da reunião da Comissão de' Con-	 de Porto Alegre. Estado cio Rio Uran- ‘ Presidente CO n ukinkall aos pis:sentes queeira .- Engenheiro membro da Coinis-• corrência de Serviços e Obras r	 de do Sul. 121 D.retoria Regional de . a Ines .a se ticethinava ao recebimento e
• (S0), para rec-b.mento e ober- ii sa°) •

1\19 79/74	 aVahecrtztito (12° DRS). Lonfomre as • obertura dos invelopes de documentação
o tara dos envelopes OS documentação/	 eiv.géne.as c características constim- i e de proposta varo a 1 ornada de Pre.

	

.	 a de proposta da Tomada de Preços ' Ata da reunião da Comissão de Coa- 	 tes do E.-!ia! e da Especificação nii- ços n' 81/74. tendo comparecido e en-S• •
. te 78/74, reicren:c a coroggientação CarfliC.O de Serviços e Obras mero 81-74.	 .	 l treoer os referidos envelopes, o rcpre-•

das ob:as cie revestimento eni coa-	 (CCSO), para recelamento e ober- 	 '	 sen.:ante da trina Sulterra de Constras. iiereto arra i.lo da Va:a Ra:ali, ee:2-	 tora dos envelopes de documentaç	 As quinze horas do daão „4„,. 	'	 A.. ...,,,,. -,,,,
.
,,,„„;,,

lur
V2Itt.,"-• e,

w•
„ ,nr . «es Ltda.. inscrita neste Departamentoo cega de uma pastarem para pedes_	 e de emenda. da Tomada de pre,.os .. uges.,, o ... LM4.* V T.,,..S Ir ....a sob o s, 494.

tres. construção de 3 poides c usa	 ré, 79!"744', referente a excettoa dos e guatro, reuniu-se, na sede deste De-..f Estandoa afama com céus doc ne.0.

bueiro.• rio município de São João de serviços cic canal:zação c reveste- cn- partam:nu), sito ia Avenida Presidente roa de acordo „Ari as exigências do•
e Menti. Estado do Rio de Ianeno, 64	 to da cana: Lajes na cidade de libe. Vargas n' 62, 7''' andar, Estado da Edital. o Sr. 	 ,residente. pasmai a
• Diretoria Regional de Saneamento rabo, Estado de M.nas Gerais. 7* Di- Guanabara, a Comissão composta ei•ela abertura do envelope de proposta e a

	

g	 (6° DRS), conjorrne as exigéncias e 	 retoria Regia/ui! de' Saneamento (74 Engenheiro Alfredo Eduardo leobinsan . leitura dos sego : otes totais:
• características constantes do Edital e	 DRS). conforme as cit.:Ondas e ca- Aldridge Carmo, Presidente da•••.CSO•
• da Especificação a' 78-74.	 roer:min:a, constantes do Edital e da pelo Precuraclor Ayrton Manoel D'Avi.	 Duiterra de Consiruções Ltda.
..

...l
Ferreira -- Engenheiro membro da Co-
missão.

N° 77/74
Ata da reunido da Comissão de Con-

nheiro membro a Cm/Usai-o. o- /me

Engenheiro Alfredo Eduardo Robituion abertura .as envelopes de do ~emaça°polo Procurador Ayrton Manoel D Avi- 	 como Secretsido, a . lavrar a presenteAldridge Carmo, Presidente da CCSO, ' e de proposta para a Tomada de Pie. ii Ata, que vai por in.rn assinada e pelos. la, pelos Engenheiros José Peralva de psiu Procurador Ayrton Manoel D'Avi- ços IV 81/74, tendo comparecido cCarvalho e lese Ferreira, membros da .ta. pelos Engenheiros José Peralva de entregue t s referi-rios enve:opes. o te- i zumbe-os da Comissão:Rio de janeir.. sente e oito tie-agos.Comissão e oelo -Ad-inistraeor Hum-
berto Lopes Potyguara da Silva, ser- Carvalho e José Ferr eiro oembros oa I presentente da tiona Construtora Con- to de r •ii novecentos e seterato s quatro
indo d Se tár	 Comissão e pelo Administrador tfutnber- tinental de Rodovias Ltda., inscrita nes- .- Humberto Lopes Potygartra da Silva

	Declarada aberta a sessão, o Sedior o e 	 .., ,to Lopes Potygumra da Silva, servindo e cpar
listando a firma com seus doeumen-

o 3., o n°	 . b•-. Secretario. .--- A. lfredo Eduardo 1?o•
Presidente comunicou aos presentes que ' !•• ''''crer`°'	 'mon AtIridgc Carmo ro Presideote

	

Dec	 aberta a sessão	 ências do:arada ata	 , o Senhor , tos de acordo coai as exiga mesma se destinava ao recebimento 	 da CCSO. - Agroon Manoel D./titila
e abertura dos envelopes de documenta- Presidente coram coa aos presentes que 1 E,dital, o dSr.	 Presidente, passeu it .....: Procurador membro da Co • eto. i-iii
ção e ee proposta para a Tomada de a mesma se destinava ao recebimento ; ab. erturad o ensmiope de proposta e a José Peralvo do Carvalho .-- Engenhej•
P.eços n° 78/74. tendo comparecido e 

e abertura dos envelopes de documenta- i leitura os &emitistes totais: ro membro da Comissão. ..--. hW For.

ptcientantes das firmas Eugualwa, 	 INZ5,:p_ DESTE EXEMPLAR:. CO. 1,0Q
	 ,......._

1530.;	
oentregue os refer:dos enve!opes. os re- 	 reira .-- Engenheiro membro da Comia..

As quinee horas do dia vinte e oito
de agosto de ml novecentoe e setenta
e quatro, reuniu-se na Sede deste De-
pertamento, sito A Avenida Presidente
tiorgas n° 62, 79 andar. Estado da Gua-
nabara. a Comissão cumposta pelo En-
genheiro Alfredo Eduardo Rol) mon AI-
dridge Carmo. Pres'dente da CCSO.

la, pelos Engenheiros José Peralta deEspecificação ro 29/74.	 Preço total dos serMços:' Cr$ 	Carva.ho • José Ferreira, membros da 3.280.d00,0U (três milhões, duzentos eAs dezesse's horas do dia vinte e três Comisso e pelo Administrador kidél- oitenta ai 1 cruzeiros),de agosto de mit noV‘c:n1.05 e remota berro ts ries Potyguara da Silva, ser-
e quatro, reuniu-se na sede deste De- v.ndo de Secretário. 	 i Prazo total para execução: 18 (de-

zoi •o) mesespareamento, sito A Avenida Presidente 	 Decls Ieda abesta a sessão. o Senr.or -' •. -- -Na mais ocerrendo. o Sr. Presiden-Vargas n° 62, 79 andar, Estado da Gua- Presideere comunicou aos presentes que te encerrou a sessão és dezesseis horasnabara, a Comissão composta pelo a ames.. . se destinava ao recebimento e c vinte e cinco "nu'os autorizan 'o-m•

•
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